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Prefeitura MuniciPal De ciDaDe GaúcHa
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 016/2018
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público 
aberto pelo Edital Nº 001/2017. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do 
Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2017-F – Cargo Público, homologado 
pelo Decreto nº 108/2017. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em Concurso 
Público já mencionado, conforme segue, a saber: 
1.1. Auxiliar de Enfermagem: (Cart.Coren )
        - Greicy Dalssasso de Oliveira
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura, da Prefeitura Municipal, sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos 
documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal -  Operação 37 
o) 01 foto 3x 4.
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o 
comparecimento do(a)s candidato(a)s, sendo que, o não comparecimento neste pra-
zo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso Público, Regulamento 
Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 5  de julho  de 2018 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal De ciDaDe GaúcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 074/2018
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na 
Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, e 
da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atri-
buições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e 
Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de recurso do exercício 
financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, em até R$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
09SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.
09.03DIV. DE VIAÇÃO, SERV. URBANOS E LIMP. PUBL.
FtFc1545112643067Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio público
80527904.4.90.51Obras e instalações500.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos o excesso de arrecadação apurado em receita provenientes de transferência 
voluntária, advindos da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, por meio do convênio 
539/2017, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com 
o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º 
deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecada-
ção, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, 
conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 2296/2017 e artigo 6º, § 2º 
da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 3 de julho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De ciDaDe GaúcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 075/2018
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na 
Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, e 
da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atri-
buições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e 
Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de recurso do exercício 
financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, em até R$ 250.000,00 (duzen-
tos e cinquenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
09SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.
09.03DIV. DE VIAÇÃO, SERV. URBANOS E LIMP. PUBL.
FtFc1545112643067Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio público
80627914.4.90.51Obras e instalações250.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos o excesso de arrecadação apurado em receita provenientes de transferência 
voluntária, advindos da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, por meio do convênio 
541/2017, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com 
o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º 
deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecada-
ção, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, 
conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 2296/2017 e artigo 6º, § 2º 
da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 3 de julho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De ciDaDe GaúcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076/2018
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na 
Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, e 
da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atri-
buições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e 
Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de recurso do exercício 
financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, em até R$ 287.000,00 (duzentos 
e oitenta e sete mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
09SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.
09.03DIV. DE VIAÇÃO, SERV. URBANOS E LIMP. PUBL.
FtFc2678212692066Manutenção do setor rodoviário municipal
80727924.4.90.52Equipamentos e material permanente287.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos o excesso de arrecadação apurado em receita provenientes de transferência 
voluntária, advindos do Instituto das Águas do Paraná, por meio do convênio 190/2017, 
não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 
43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecada-
ção, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, 
conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 2296/2017 e artigo 6º, § 2º 
da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 4 de julho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

cOnSelHO MuniciPal DOS DireitOS Da 
criança e DO aDOleScente cMDca PerOBal/

Pr.
Resolução Nº. 012 /2018.
Súmula: Aprovação de Banco de Projetos da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais- APAE referente à Deliberação 050/2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do  Adolescente do  Município de 
Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: Considerando, a apro-
vação do projeto da Organização de Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE de Alto Piquiri/PR, em reunião realizada dia 05 de Julho de 
2018, às 9h00min horas, na sala de reunião do Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS, Perobal/PR. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: O projeto da Organização de Sociedade Civil Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE de Alto Piquiri/PR, referente à Deliberação 050/2017 
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Paraná- CEDCA/
PR, onde o projeto será executado atingindo a abrangência de três Municípios, sendo: 
Alto Piquiri, Perobal e Brasilândia do Sul.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Julho de 2018
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

cOnSelHO MuniciPal DOS DireitOS Da 
criança e DO aDOleScente cMDca PerOBal/

Pr.
RESOLUÇÃO Nº. 003/2018
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PEROBAL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:                            CONSIDERANDO, 
a deliberação em plenária do PLANO DE AÇÃO 2018, em reunião realizada em 05 de 
julho de 2018, ás 9h00 na Sala de reuniões do Centro de Referência de Assistência 
Social-CRAS
RESOLVE:
Art.1º- APROVAR: O Plano de Ação 2018, instrumento eletrônico do Governo Federal. 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome- MDS.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Julho de 2018
Alessandra Gobbo Maroto
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal De altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 119/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME
OBJETO: Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender as neces-
sidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme des-
crito no anexo I do edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de 
cada Secretaria, Divisões e Programas e o prazo de entrega não excederá a 48 (qua-
renta e oito) horas, onde deverão ser entregues no local especificado pelas Secretarias 
Solicitantes, de acordo com as condições particulares do Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 063/2017, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 08/06/2017.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula treze do contrato n°119/2017, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 30/09/2018.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 12/06/2018, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê

Prefeitura MuniciPal De altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 125/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REJANE GONÇALVES DIAS LISBOA- ME 
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo para prestação de serviços com re-
posição de peças da parte elétrica de todos os veículos e equipamentos pertencentes 
às Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os serviços serão realizados 
conforme a necessidade do Município, e o prazo de entrega não excederá a 2 (dois) 
dias, onde deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda da Vigência do Contrato n° 125/2017, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 29/06/2019.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 29/06/2018, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê

Prefeitura MuniciPal De altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº125/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOMEPERIODODATA
VALDIQUE PEREIRA SOARES2017/201809/07/2018 A 07/08/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 05 DE JULHO  
DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De altO PiQuiri
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO 007/2018
Sumula: Aprovação do Plano Municipal  de Assistencia Social/2018 a 2021 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições 
que lhe Confere a Lei nº 401 de 28 de novembro de 2017, que “Dispõe sobre a Política 
Pública de Assistência Social e do o Fundo Municipal Assistência Social – FMAS  
do Município de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho no dia 28 de junho de 2018 as 15h30min na sala de reunião da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social para o quadriênio 2018 a 2021 
do Município de Alto Piquiri/PR.
Art. 2º - O presente Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) da cidade de Alto 
Piquiri/Pr. para o período de 2018 a 2021 parte do atual estágio de implementação 
do Sistema Único de Assistência Social no Município, definindo prioridades e metas 
para os serviços, programas, projetos, e benefícios socioassistenciais para os próxi-
mos anos.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Alto Piquiri,  28 de junho de 2018.
Bruno Ferreira de Oliveira 
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal De altO PiQuiri
Estado do Paraná
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Resolução nº 007/2018
Sumula: Aprovação do Plano Municipal de Acolhimento de Criança e Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA -  Lei nº 
237/2015 de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a delibe-
ração da reunião ordinária do conselho no dia de 28 de junho de 2018, as 14 horas e 
30 minutos, na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de Alto Piquiri/PR. 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Acolhimento de Criança e Adolescente para o 
período 2018 a 2021.
Art. 2º O Plano Municipal de Acolhimento para Criança e Adolescente prevê para o 
período de 2018 a 2021, ações para o fortalecimento da rede de proteção social, no 
intuito de garantir atendimento as crianças e adolescentes que se encontram em situ-
ação de ameaça ou violação de direitos e busca priorizar que crianças e adolescentes 
não permaneçam institucionalizados, garantindo sua reintegração no seio da família e 
de sua comunidade.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 28 de junho de 2018.
__________________________
Solange Aparecida Vicente Mario
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal De eSPerança nOva
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 31/2018
TOMADA DE PREÇOS: 05/2018
OBJETO: Execução de Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 2.442,01 
m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base de solo-cimento 4%, reves-
timento, meio fio e sarjeta, paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem 
e ensaios tecnológicos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: HABILITAÇÃO E PROPOSTA, até às 09:00 horas do 
dia 25/07/2018 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. 
Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
CADASTRO DE FORNECEDORES: Até o 3º (terceiro) dia útil anterior a data de aber-
tura dos envelopes.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO NO PORTAL TRANSPARÊNCIA 
(www.esperancanova.pr.gov.br) ou presencialmente na Divisão de Licitações da 
Prefeitura, Av. Juvenal Silva Braga, 181, no Município de Esperança Nova – PR.
INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3640 
– 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 05/07/2018.
ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA
Presidente Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal De eSPerança nOva
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 177, DE 05 DE JULHO DE 2018
Designa servidores municipais para constituírem comissão de sindicância contraditó-
ria que visa apurar os fatos que trata o Processo nº 002/2018.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto nos artigos nº 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Sra. MARLI SCUIZATO HIDALGO MARTINEZ, Secretária Municipal 
de Administração e Finanças, matrícula funcional nº 1325/2; o Sr. ROSIVALDO 
APARECIDO DOS SANTOS COSTA, Diretor da Divisão de Transportes e Controle 
de Frotas, matrícula funcional nº 4685/1; e o Sr. ANTÔNIO JOSÉ GOMES, Chefe 
da Seção de Gerenciamento e Controle de Frotas, matrícula funcional nº 4642/2, 
para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de sindicância contradi-
tória, destinada a apurar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata 
o processo nº 002/2018, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, aos cinco dias do mês de julho 
do ano de dois mil e dezoito.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De eSPerança nOva
Estado do Paraná
LEI Nº. 886/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por 
anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, inclusão nas diretrizes 
orçamentária para 2018 e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial 
no orçamento municipal do exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021 do município 
de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito especial no valor de 
R$ 5.200,00 (cinco mil duzentos reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das 
dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria 
EconômicaValor
0301008.244.1017.2.125* 797Manutenção das Atividades do 
FMAS3.3.30.93.005.200,00
TOTAL5.200,00
* 797 – FMAS – FEAS/PAIF.
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/
parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESAS
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria 
EconômicaValor
0301008.244.1016.2.124* 000Manutenção das Atividades de Assistência 
Social3.3.50.43.005.200,00
TOTAL5.200,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres).
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 05 de Julho de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal De eSPerança nOva
Estado do Paraná
LEI Nº. 887/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por 
excesso de arrecadação no orçamento para 2018, inclusão nas diretrizes orçamentá-
ria para 2018 e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito espe-
cial para o exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2018 e inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança 
Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e 
despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria 
EconômicaValor
0300915.451.1015.2.122* 810Manutenção das Atividades de 
Obras4.4.90.51.00350.000,00
TOTAL350.000,00
* 810 – Convenio – 319/2018 – SEDU;
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo an-
terior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte 
vinculada.
RECEITA
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
1.7.2.8.10.9.1.00.00.00* 810Outras Transferências de Convenio dos Estados – 
Principal350.000,00
TOTAL350.000,00
* 810 – Convenio – 319/2018 – SEDU;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 05 de Julho de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

 Prefeitura MuniciPal De altônia 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 045/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 28 de junho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.233.582/0001-07, 
neste ato representada pelo S.r. ILIDIO COELHO SOBRINHO, portador (a) do RG 
nº 6513050, CPF nº. 046.473.359-68, residente na AV.TIRADENTES, na cidade de 
UMUARAMA    PR, Estado do , resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 045/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a prestação de serviços 
de divulgação de publicação Legal de atos Oficiais do Poder Executivo, Legislativo e 
autarquias, a seguir descritos:
LoteQuant.Descrição
16,0Prestação de serviços de divulgação de publicação Legal de atos Oficiais do Poder 
Executivo, Legislativo e autarquias
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alte-
rações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 045/2018, vencido 
pela contratada. JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: JORNALISTICA UMUARAMA LTDA e de R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 1 (ano), com início em 29 de junho de 2018  e térmi-
no em 29 de junho de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº045/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente lici-
tação serão recursos oriundos da Fonte: 10 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
4226 Manutenção dos Serviços Administrativos 339039900000 SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE LEGAL
Altônia-PR., 29 de junho de 2018

 Prefeitura MuniciPal De altônia 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 047/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 03 de julho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante deno-
minada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CALL ECG SERVIÇOS DE 
TELEMEDICINA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.071.210/0001-21, neste ato representada 
pelo S.r. MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, portador (a) do RG nº 
101517233, CPF nº. 175.820.468-03, residente na Rua Carlos Osternack, na cidade 
de PONTA GROSSA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 047/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de em-
presa especializada para  Prestação de serviços de monitoraçãoe34 de eletrocardio-
gramas e realização de Laudos Via internet para o Hospital Municipal de Altônia, a 
seguir descritos:
LoteQuant.Descrição
17,0Prestação de Serviços de Serviços Mensais para realização de 150 (cento e cin-
quenta) exames de eletrocardiogramas com laudos, com disponibilidade de 24 Hrs por 
dia, compreendendo o prestação de serviços de 01 (um) aparelho com no mínimo 12 
derivações com D II longo digital; treinamento  gratuito especializado para utilização do 
aparelho no local da implantação, Resposta ao traçado (laudo) em no mínimo 30 minu-
tos por fax ou e-mail, com substituição do aparelho em caso de mau funcionamento em 
ate 24 horas sob responsabilidade e custos por parte da empresa.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alte-
rações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 047/2018, vencido 
pela contratada. : CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA e 
de R$ 10.465,00 (dez mil quatrocentos e sessenta e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 1 (ano) , com início em 05 de julho de 2018  e tér-
mino em 05 de julho de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº047/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação 
Assinatura do contrato e entrega tota, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante so-
licitação do órgão responsável, em até 12 MESES,  no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE SAUDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condi-
ções estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente lici-
tação serão recursos oriundos da Fonte: 29 SECRETARIA DE SAUDE 10 6 1 2 34 
Manutenção dos Serviços de Saúde 339039509900 DEMAIS DESP. COM SERV. 
MÉDICO – HOSPITALARES.
Altônia-PR., 05 de julho de 2018

 Prefeitura MuniciPal De altônia 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 120/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio so-
bre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 048/2018 de 21 de junho de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 
2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 048/2018 de 21 de junho de 2018, que tinha como objeto a 
Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
fornecimento de equipamento de informática para uso da secretaria de Saúde. 
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência à proposta da empresa: CARLOS 
ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP, no lote 01 com valor total de R$ 2.740,00 (dois 
mil setecentos e quarenta reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal De altônia 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 121/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 049/2018 de 25 de junho de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro 
de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 049/2018 de 25 de junho de 2018, que tinha como 
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de Gasolina Comum, Etanol 
Hidratado, Diesel Comum e Diesel S_10, com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base na tabela ANP. 
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência à proposta da empresa: PKG 
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, nos lotes 01, 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 702.706,62 (setecentos e dois mil setecentos e seis reais e 
sessenta e dois centavos).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MunicíPiO De Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2018           
CONTRATANTE: Município de Guaíra, Estado do Paraná, com sede à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, nº 126, Centro, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, neste ato repre-
sentado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Heraldo Trento, portador da Cédula de Identidade RG nº 859.664-6 e do CPF/MF nº 
428.867.759.91, e
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO – EIRELI, 
CNPJ 78.930.435/0001-22.
OBJETO: Execução de 11.219,84 m² de recapeamento asfáltico em via urbana com 
serviços de terraplanagem, base de brita graduada, limpeza e lavagem da pista, pin-
tura de ligação, revestimento, capa e reperfilamento em CBUQ, meio fio pré-moldado, 
calçada em concreto, placa podotátil, sinalização vertical, sinalização horizontal, drena-
gem, ensaios tecnológicos e placa de obra. Trecho: Avenida Barão do Rio Branco (entre 
Av. Evaldo Faquinello e Travessa do Jaú + 132,00 m). 
VALOR:   R$ 948.300,28 (novecentos e quarenta e oito mil, trezentos reais e vinte e oito 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta da 
Dotação 1298 e/ou Dotação 888.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 (duzentos e setenta) dias contados a partir do 11° (déci-
mo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 (quinhentos e quarenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de julho de 2018.
FORO: Comarca de Guaíra, Estado do Paraná.
Guaíra, 05 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2018           
CONTRATANTE: Município de Guaíra, Estado do Paraná, com sede à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, nº 126, Centro, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, neste ato repre-
sentado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Heraldo Trento, portador da Cédula de Identidade RG nº 859.664-6 e do CPF/MF nº 
428.867.759.91, e
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO – EIRELI, 
CNPJ nº 78.930.435/0001-22.
OBJETO: Execução de 2.623,58 m² de pavimentação de vias urbanas com serviços de 
terraplanagem, drenagem, meio-fio de concreto com sargeta, base de macadame seco 
com brita graduada, imprimação, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, calçada 
em concreto, rampas para deficientes, plantio de grama, sinalização vertical, sinaliza-
ção horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. Trecho: Av. Joaquim Dorneles 
Vargas (entre ruas Elias Montoreanu e Av. Marginal). 
VALOR:   R$ 436.668,71 (quatrocentos e trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito 
reais e setenta e um centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato 
correrão a conta da Dotação 1296 e/ou Dotação 888.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o esta-
belecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de julho de 2018.
FORO: Comarca de Guaíra, Estado do Paraná.
Guaíra, 05 de julho de 2018.

PORTARIA Nº 250/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 005/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 005/2018, que tem como objeto a 
execução de 11.219,84 m² de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 
terraplanagem, base de brita graduada, limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, 
revestimento, capa e reperfilamento em CBUQ, meio fio pré-moldado, calçada em con-
creto, placa podotátil, sinalização vertical, sinalização horizontal, drenagem, ensaios 
tecnológicos e placa de obra. Trecho: Avenida Barão do Rio Branco (entre Av. Evaldo 
Faquinello e Travessa do Jaú + 132,00 m). A empresa:
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO - EIRELI, inscrita no CNPJ 
N° 78.930.435/0001-22, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
948.300,28 (novecentos e quarenta e oito mil, trezentos reais e vinte e oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de julho de 2018.

PORTARIA Nº 252/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 006/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 006/2018, que tem como objeto a 
execução de 2.623,58 m² de pavimentação de vias urbanas com serviços de terrapla-
nagem, drenagem, meio-fio de concreto com sargeta, base de macadame seco com 
brita graduada, imprimação, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, calçada em 
concreto, rampas para deficientes, plantio de grama, sinalização vertical, sinalização 
horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. Trecho: Av. Joaquim Dorneles Vargas 
(entre ruas Elias Montoreanu e Av. Marginal). A empresa:
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO - EIRELI, inscrita no 
CNPJ N° 78.930.435/0001-22, vencedora global da licitação, com valor total máximo 
de R$ 436.668,71 (quatrocentos e trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais 
e setenta e um centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal De nOva OlíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 147/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOÃO GERALDO 
MARQUES DA SILVA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOÃO GERALDO MARQUES DA SILVA, portador 
do RG: 224.192-6 SSP/PR e CPF 396.984.839-34, sendo de 30 (Trinta) dias de descan-
so a se cumprir entre os dias 05 de junho a 03 de agosto de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De nOva OlíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 148/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor DIRLEI TRAJANO DE 
VARGAS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor DIRLEI TRAJANO DE VARGAS, portadora do RG: 
6.710.208-8 SSP/PR e CPF 025.725.239-81, sendo 20(vinte) dias de descanso de 02 a 
21 de julho de 2018, e 10(dez) dias de abono pecuniário de 22 a 31 de julho de 2018, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/07/2018, 
convalidando o ato com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200/2018,  DE  29 DE JUNHO DE  2018.
Nomeia  Defensor Dativo, para compor a equipe do Processo      Administrativo 
Disciplinar nº 001/2018
O Prefeito Municipal de Tapejara, estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, VI, c/c art. 90, II, “c”, ambos da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora municipal MARCIA APARECIDA PAPA TORELLI, matricu-
la nº 736,  professora,  lotada na Escola Municipal Francisca Dutra,  RG n º: 4.805.802-
7  e   CPF Nº 808616449-72, residente na Avenida Antonio Schimdt Villela, n º 459   
para desempenhar as funções de Defensor Dativo , nos termos do § 2º do art. 174 
da Lei nº 755/98. 
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal De taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA:   Nº  202/2018    DE  05  DE  JULHO  DE 2018
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial de  Avaliação 
do Imóvel para fins de calculo de  cobrança de IPTU.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art. 2º  parágrafo 3º  da lei 
Complementar 073/2017.
 RESOLVE:
Art. 1º Nomear,  a Comissão Especial de Avaliação do Imóvel,  para fins de Calculo de 
Valor Venal,  Imóvel Urbano Industrial, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, de-
nominado  Lote  de terras  0006C1  quadra Área Industrial, com área de 48.400,00 M2,  
Pertencente a Empresa  S&M Administração Patrimonial Ltda. CNPJ  11.243.238/0001-
64,  objeto da  Cadastro Municipal n.º 7889,  que será composta pelos seguintes mem-
bros:
1 – Camila Natasha Gomes Jakymiu         CPF: 047.208.489-58
2 – José Luiz Dutra Hatum                         CPF: 445.866.049-72
3 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora 
CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º -A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar o devi-
do Termo de Avaliação, constando o valor, bem como as condições e características do 
imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e assinada pela Comissão. 
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o 
Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em  05 de  Julho  de 2018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal De cruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
DELIBERAÇÃO Nº 001/2018 - CMS
SÚMULA – Aprovar Recurso Financeiro para aquisição de equipamentos para Hospital 
Municipal, contratualizado à Rede  Mãe Paranaense do SUS na modalidade fundo a 
fundo.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 013/2015, RESOLVE, 
DELIBERAÇÃO “AD REFERENDUM” DO CMS:
Art. 1º - Aprovar recurso financeiro para aquisição de Equipamentos para o Hospital 
municipal no município de Cruzeiro do Oeste, conforme Resolução SESA nº 465/2018. 
Segue lista de equipamentos a serem adquiridos.
Item Equipamento Quantidade
01 Refrigerador 01
02 Incubadora neonatal de transporte 01
03 Oxímetro portátil 04
04 Ultrassonografia obstétrica portátil 01
05 Fototerapia 01
06 Incubadora 01
07 Detector fetal 05
08 Cama pré-parto, parto e pós parto 01
09 Cardiotocografo 01
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Julho de 2018.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal De icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA: 204/2018
DATA: 05/07/2018
SUMULA: Constitui Comissão para análise dos documentos necessários à progressão 
funcional do Professor e/ou Educador Infantil da Rede Municipal de Ensino.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando o Art.28, 29 e 30 da Lei 519/2010,
R E S O L V E:
Art. 1o Constituir Comissão que promoverá a análise dos documentos necessários à 
progressão funcional do professor e ou Educador Infantil da Rede Municipal de Ensino, 
composta pelos seguintes membros:
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação;
Ocineia Martins de Angelo
II - Representante do Poder Executivo;
     Milton Antonholi
III – Representante dos Educadores Infantis:
     Franciele Maria de Oliveira
IV - Representantes dos Professores Ensino Fundamental;
Maria de Lourdes Oliveira Gregório
Marlete Aparecida Bezerra Neves
Monica Avelino Mozaquatro
V – Diretores da Rede Municipal de Ensino;
Celma Gomes de Camargo de Melo
Deize Telma de Souza Cardoso
Deuzeni Pereira Torres
Giani Marques de Almeida 
Jane Eliza Domingos da Silva Pavan
Marcia da Silva Ereno Fernandes
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma, aos 05 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 005/2018
Dispensa de Licitação 003/2018
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e A3Q LABORATÓRIOS 
LTDA - CNPJ nº 05.642.544/0001-70;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ANÁLISE 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E COLETAS E EXAMES, PARA O LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL ESTADUAL DOS CEMITÉRIOS DOS MUNICÍPIOS DE ALTO PARAÍSO, 
ICARAÍMA E SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
Valor: R$ 6.732,00 (seis mil, setecentos e trinta e dois reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em uma única parcela, após as-
sinatura deste contrato, Emissão de Nota Fiscal e ao final da prestação e entrega dos 
serviços ora especificados, verificação, exames e teste dos serviços pela administração, 
que poderá a critério aprovar ou não a qualidade e eficiência dos serviços, podendo 
rescindir o contrato unilateralmente.
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 01 
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, somente para execução dos servi-
ços contratados, hipótese que não haverá reajuste no valor do contrato.
São Jorge do Patrocínio, 04 de julho de 2018.
José Carlos Baraldi
Presidente

Prefeitura DO MuniciPiO De terra rOxa 
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 099/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: REVISÃO DE GARANTIA DE 20.000 KM, DO VEÍCULO FIAT PALIO 
ATTRACTIVE 1.0 FIRE FLX 8V, PLACA BBP-6877, DE PROPRIEDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 099/2018, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2018.
Valor: R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 05 de Julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal De xaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO  Nº. 055 /2018
Súmula: Altera-se os membros do CMDI - Conselho Municipal dos Direitos do Idoso .   
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atri-
buições legais, altera os membros do CMDI – Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso.
DECRETA:
   Art.1º.  Altera a composição do CMDI – Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no 
município de Xambrê, conforme os membros que abaixo aduz: 
Representantes da Área Governamental
Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular: Nereide Maria Seleti Ribeiro  
Suplente: Alex Pacheco Palma    
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Noelia Maria de Oliveira 
Suplente: Neuza de Freitas Ribeiro 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Edevaldo Delai
Suplente: Symara Rodrigues Bernardelli Oliveira  
Representantes da Sociedade Civil
Representante da APMF Municipal- Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
Titular: Maria Rosineide Clementino de Oliveira  dos Santos 
Suplente: Miranda Carolina Roberta Chaves Gimenez
Representante da APMF Estadual- Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
Titular: Irene Cardoso Leite  
Suplente: Marinez de Araújo Roque  
Representante da Terceira Idade
Titular: Elza Silveira de Oliveira Tessarotto    
Suplente: Apolônia Aparecida Grotto   
Titular: Neide Farias de Lima 
Suplente: Anderson Mendes de Mendonça
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos Membros 
do Conselho de que se trata este Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se 
Publique-se
Comunique-se 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, aos 05 de Julho de 2018. 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal De altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 123/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: N M EVENTOS LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à 
Secretaria de Promoção Social e Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais 
(Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, Violino, Técnica 
Vocal, Coreografia), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2017. A 
CONTRATADA se declara em condições de entregar os serviços em estrita obser-
vância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo 
pregão n.º 064/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 05/06/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze da Vigência do Contrato n° 123/2017, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 18/08/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 19/06/2018, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 122/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS ME 
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à 
Secretaria de Promoção Social e Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais 
(Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, Violino, Técnica 
Vocal, Coreografia), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2017. A 
CONTRATADA se declara em condições de entregar os serviços em estrita obser-
vância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo 
pregão n.º 064/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 05/06/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze da Vigência do Contrato n° 122/2017, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 18/08/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 19/06/2018, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal De xaMBrÊ
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº013/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 013/2018 PMX, objetivando a contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de manutenção 
corretiva dos veículos de diversas Secretarias do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, com fornecimento de peças de reposição e mão-de-obra, conforme especi-
ficações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no re-
ferido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA-EPP 16.540,00
DYEGO LUIZ SOARES DE FREITAS -06375432979 24.610,00
SDS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 19.120,00
T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. 16.120,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 05 de julho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal De xaMBrÊ
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº016/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 016/2018 PMX, objetivando a aquisição 
de veículos novos, zero quilometro, adaptado tipo ambulância para remoção de pa-
cientes sem risco de vida - tipo A, com recursos adquiridos através dos Termos de 
Compromisso nºs 4128801712200959875 e 4128801712261346925, para  o Município 
Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especifi-
cadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 159.800,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do 
art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 05 de julho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê



Publicações  Legais UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 6 de Julho de 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

B5

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, §4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que 
Caixa Econômica Federal, na qualidade de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este 
Serviço Registral a intimação dos Srs. RAPHAEL MOREIRA BIUDES, inscrito no 
CPF sob nº 034.875.689-50, e CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrita no 
CPF sob nº 040.305.039-18, com últimos endereços conhecidos à Rua Projetada K, nº 
2379, Lote 04, Quadra 15, Parque do Lago, em Umuarama-PR; e Rua Aricidio 
Cassiano, nº 2379, casa. Jardim Alphaville, em Umuarama-PR, para que satisfaçam o 
pagamento da importância de R$ 16.705,21 (dezesseis mil, setecentos e cinco reais e 
vinte e um centavos), correspondente ao valor para purga do débito (cálculo para 
pagamento nesta data), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros 
convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de 
intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no Contrato de 
Financiamento Imobiliário/Habitacional nº 1.5555.1049966-4, firmado aos 24/03/2011, 
garantido por alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 17.378, deste 
Serviço de Registro de Imóveis, registrado sob R-9 (nove) em 14/04/2011. Os 
Devedores Fiduciantes NÃO FORAM ENCONTRADOS nos endereços conhecidos, 
para notificação, de acordo com o certificado por esta Serventia. Desta forma, por meio 
deste Edital, ficam os Devedores Fiduciantes RAPHAEL MOREIRA BIUDES e 
CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA constituídos em mora e INTIMADOS para 
que satisfaçam o pagamento da importância acima referida e demais consectários legais, 
no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última publicação do presente Edital -, neste 
2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, 
Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 2020-1234 e/ou 2020-
0018). Ficam os devedores fiduciantes, acima qualificados, cientificados que o decurso 
do prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel “Lote 04, da Quadra 15, Loteamento Parque do 
Lago, com benfeitoria, situado à Rua Projetada K, nº 2379, em Umuarama-PR”, com 
demais características, medidas e confrontações constantes na matrícula nº 17.378 desta 
serventia, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos 
do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e 
fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 02 de Julho de 2018. 
Original firmado por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 
 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018

** Elotech **
05/07/2018

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 88/2018 de 05/07/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  12.000,00 46 - 3.3.90.93.00.00 01000

Total Suplementação:  12.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 12.000,00 40 - 3.1.90.94.00.00 01000

Total Redução:  12.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018

** Elotech **
05/07/2018

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  05 de julho de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 120/2018 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente a Pregão Eletrônico 
n° 120/2018, tendo por objeto o Contratação de empresa especializada para 
realizar o fornecimento de um veículo automotivo que será utilizado na 
organização e execução dos trabalhos a serem realizados diariamente no 
Conselho Tutelar, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
deste Município. Conforme Plano de Aplicação DELIBERAÇÃO Nº 55/2016 – 
FIA/CEDCA/Programa Crescer em Família e a DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 – 
CEDCA/PR, a seguir a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO O SEGUINTE: 
ALTERA-SE O DESCRITIVO ITEM 01 - LOTE 01 DO ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA) E ONDE CONSTAR NO EDITAL, PASSANDO A SER: 
Leia-se: Veículo de Passeio (5 pessoas, 0 Km), modelo sedan 2018 ou 2019, 
com as seguintes características mínimas: motor mínimo 1.3, câmbio manual, 
capacidade do porta-malas litros) 525 potência mínima (cv) 101,0 (g) a 6000 
rpm / 109,0 (e) 6250 rpm, torque mínimo (kgf.m) 13,7 (g) / 14,2 (e) a 3500 rpm, 
tanque de combustível de no mínimo (litros) 48, cilindrada mínima de (cc) 1332 
mínimo, Ar condicionado, Vidros elétricos, Direção elétrica progressiva, 
Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, 
autonomia, velocidade média e tempo de percurso) Central Multimídia de 7" 
Touchscreen com Adroid Auto e Apple Car Play, Bluetooth, entrada USB e 
Sistema de reconhecimento de voz, Volante com comandos de rádio e telefone 
e Volante com regulagem de altura. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Pregão 
Eletrônico nº 120/2018, para o dia RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 
14h00 min. do dia 23/07/2018 / ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. 
às 14h29min do dia 23/07/2018 / INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
14h30min. do dia 23/07/2018, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão Eletrônico n° 120/2018, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 05 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA H
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Estado do Paraná                CNPJ 72.540.594/0001-34

Decreto  nº 64/2018 de 05/07/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1499/2017 de 11/12/2017.

Decreta:

Suplementação
12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena
12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

 192.000,00 3 - 3.1.90.03.00.00 02040 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

Total Suplementação:  192.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena
12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

 60.000,00 2 - 3.1.90.01.00.00 02040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

 64.000,00 4 - 3.1.90.05.00.00 02040 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

 68.000,00 5 - 3.3.90.08.00.00 02040 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 
E DO MILITAR

Total Redução:  192.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena , em  05 de julho de 2018.

 
 

* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou 
CD) em programa próprio encontrado no site do Portal Transparência- Licitações. 

*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de 
pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica 
facultada a participação no certame, de empresas não enquadradas nessas categorias. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município http://mariluz.pr.gov.br/ aba 
licitações, ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone 
(44) 3534-8000 com Edson Torres. 

 
 
 

Gleicely Feitosa de Lima de Souza 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 
MARILUZ – PARANÁ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2018 

 O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA, membros 
da equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 
013/2018 de 05/01/2018, sito a Av. Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público 
o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições: 
cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/ 02 abaixo especificados: 
Os envelopes contendo proposta/documentação deverão ser protocolados no departamento de compras 
do município 30 minutos antes da data do início da abertura e recebimento das propostas   

DATA DA ABERTURA: 18 de julho de 2018. 
HORÁRIO: 09:00 horas 
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento profissionais médicos, pelo prazo de 12 (doze) meses 
conforme especificações constantes do Termo de referência e elementos instrutores do edital. 
TIPO: MENOR PREÇO  
FORMA DE APURAÇÃO: POR LOTE 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 

 
 

PERÍODO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

12 40 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR  NA 
UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA I e 

II/PAM. - EQUIPE:  ESTRAGEIA SAÚDE DA 
FAMILIA 1.

07:30 às 11:30H            
13:00 às 17:00H 17.000,00R$           204.000,00R$    

PERÍODO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

12 40 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA APS 
"ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE" CLAUDINEI 

SOLCIA. - EQUIPE : ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 2.

07:30 às 11:30H             
13:00 às 17:00H 17.000,00R$           204.000,00R$    

PERÍODO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

12 40 HORAS
PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA  USJC 

"UNIDADE DE SAÚDE JOSUÉ DE CASTRO"     
EQUIPE : ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 3.

07:30 às 11:30H  
13:00 às 17:00H 17.000,00R$           204.000,00R$    

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 612.000,00R$    

ITEM III

LOTE I
ITEM I

ITEM II

TABELA PREÇOS MÁXIMOS - SERVIÇOS MÉDICOS

Exercício:  2018

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
05/07/2018

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1548/2018 de 02/07/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 59.000,00 
(cinqüenta e nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 3 - 3.3.90.14.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 534 - 3.3.90.30.00.00 2494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 535 - 3.3.90.39.00.00 2494

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  45.000,00 309 - 3.3.90.30.00.00 01104

Total Suplementação:  59.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 93 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.241.0062.2.068. Manutenção da Atividades a Pessoa Idosa

Exercício:  2018

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
05/07/2018

Pág. 1/1

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 143 - 3.1.90.11.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.606.0013.2.058. Contribuição À EMATER

CONTRIBUIÇÕES  5.000,00 395 - 3.3.30.41.00.00 01000

13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 400 - 3.3.90.30.00.00 01000

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 414 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  59.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  02 de julho de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

Prefeitura Municipal TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
SEDU/PARANACIDADE - PAM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018.
O MUNICÍPIO de TUNEIRAS DO OESTE, torna público que às 14:00 horas do dia 20/07/2018, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  
de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 
LOTE	 OBJETO	 QUANTI-DADE	VALOR TOTAL R$	 PRAZO (DIAS)
01	 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO	 01	 345.000,00	 60
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro da 
Prefeitura da cidade de Tuneiras do Oeste, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3653 - 1301 - E-mail licita.tuneiras@gmail.
com. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço Rua Santa Catarina, 409 - Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, nesta cidade, 
das 07:30 às 17:00 horas.
Tuneiras do Oeste, 05 de julho de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

Prefeitura Municipal TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
SEDU/PARANACIDADE - PAM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018.
O MUNICÍPIO de TUNEIRAS DO OESTE, torna público que às 09:00 horas do dia 20/07/2018, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  
de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 
LOTE	 OBJETO	 QUANTI-DADE	VALOR TOTAL R$	 PRAZO (DIAS)
01	 Automóvel HATCH	 01	 49.247,00	 60
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro da 
Prefeitura da cidade de Tuneiras do Oeste, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3653 - 1301 - E-mail licita.tuneiras@gmail.
com. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço Rua Santa Catarina, 409 - Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, nesta cidade, 
das 07:30 às 17:00 horas.
Tuneiras do Oeste, 05 de julho de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 203, DE 05 DE JULHO DE 2018
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOMEMatr.Período AquisitivoPeríodo de gozo das Férias
Elizabete Maria de Lima Leal130212015/201625/06/2018 a 24/07/2018
João Batista Domingos48202017/201820/06/2018 a 19/07/2018
João Castilho899662016/201720/06/2018 a 19/07/2018
Maria Aparecida Alves de Brito Fernandes129202017/201802/07/2018 a 31/07/2018
Marilda Aparecida Silva de Souza86302013/201402/07/2018 a 31/07/2018
Milton Fernandes de Souza96012012/201314/06/2018 a 13/07/2018
Plinio de Moraes87532017/201802/07/2018 a 31/07/2018
Sueli Rodrigues Prado50102015/201602/07/2018 a 31/07/2018
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 05 de julho de 2018.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
PORTARIA Nº 204, DE 05 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre cessão de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e, considerando o ofício n.º 134/2018 – 086ª ZE/PR, 
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar a cessão do servidor público municipal, DIOMEDES RAKI THEODORO GUIMARÃES, matrícula n.º 
353, portador da CI/RG n.º 1.658.908-0 – SSP/PR, para prestar serviços junto ao Cartório da 086ª Zona Eleitoral da 
cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste/Pr, a partir do dia 03 de julho de 2018, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos 
da Lei n.º 1.332, de 26 de março de 2009.
Art. 2o Caberá ao município o ônus das remunerações do servidor cedido.
Art. 3o A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo a critério da administração e se o interesse público exigir.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 05 de julho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA Nº 205, DE 05 DE JULHO DE 2018
Concede Abono de Permanência.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública municipal MARIA SUELI MENDES BRANT, matrícula n.º 8990, portador da CI/RG 
n.º M – 997.556 – SSP/MG, ocupante do cargo efetivo de Médico – 20 horas, Abono de Permanência, nos termos do 
art. 55 e seus parágrafos da Lei n.º 1052/2006, a partir de 01 de julho de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 05 de julho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 092/2018
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
Considerando o Memorando n.º 067/2018 – SMS;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de julho de 2018, à servidora LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA, portadora do 
RG n.º 8.665.295-1 – SSP-PR, ocupante da função temporária de Médica (40 horas), adicional de insalubridade no 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2018.
Maria Helena-PR, 05 de julho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 093/2018
Concede Adicional Noturno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
Considerando o Memorando n.º 068/2018 - SMS;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de julho, ao servidor Celso Santana de Oliveira, cargo temporário de Motorista (40 
horas), portador (a) do R.G. n.º 10.770.802-2 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Saúde, adicional noturno no per-
centual equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2018.
MARIA HELENA-PR, 05 de julho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – BO (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº 001/2014, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Agente Comunitário de Saúde (40 horas)
NOMECLASSIFICAÇÃO
Nilda De Almeida Servignani09º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer um dos locais do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local:Endereço:
U.B.S.Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Pronto AtendimentoAv. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1. Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 12 de julho de 2018, 
na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos se-
guintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, registro 
no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 05 de julho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 059/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através 
da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
	
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de recuperação asfáltica (emulsão asfáltica, 
PMFD pré-misturado frio a denso) para a secretaria de serviços públicos e rodoviários, do município de Ivaté conforme 
quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 02 (dois) dias, contadas a partir da requisição do 
município.
Os fornecimentos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a neces-
sidade do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 19 de Julho de 2018 até às 13:30 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de Julho de 2018 até às 13:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 05 de Julho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura Municipal de Icaraíma 
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 209/2018
DATA: 05/07/2018
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Maringá - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Maringá - Paraná, no seguinte período: 06 
de julho do corrente ano, representando este Poder Executivo na solenidade realizada pelo Governo do Paraná/SEIL/
DER/SEFA para assinatura de autorização para publicação de edital para início das obras do Viaduto Iguatemi e de 
protocolo de intenções com a empresa Ingá Materiais Médicos Hospitalares, com direito ao recebimento de 01 (uma) 
diária sem pernoite, antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado a licitante vencedora anterior-
mente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 035/2018 - Pregão Presencial nº 018/2018, para que 
produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- ICAVEL VEÍCULOS LTDA - CNPJ Nº: 84.938.430/0002-20
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO PARA 
TRANSPORTE TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, que serão advindos, 
através dos recursos por meio do Convênio com a SEDU/PARANACIDADE.  
De Brasília-DF para Brasilândia do Sul-PR, 05 de julho de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 054/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para intermediação de mão de obra de 
Pedreiro e servente, para utilização em diversos setores da administração municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 24.000,00  (vinte e quatro mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:. Quinta-feira, 05 de julho de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 19 de julho de 2018 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de 
edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de julho de 2018
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DELIBERAÇÃO Nº 002/2018 - CMS
SÚMULA – Aprova a atualização do Regimento Interno do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 013/2015, RESOLVE, 
DELIBERAÇÃO “AD REFERENDUM” DO CMS:
Art. 1º - Aprovar a atualização do Regimento Interno do Hospital Municipal do município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Julho de 2018.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

UF: Estado do Paraná

Unidade Gestora: 0001 - FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 04/07/2018 13:53:19

Exercício
Atual

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Nota

Ingressos 2.515.297,43

     Receitas derivadas e originárias 2.461.297,431FC

     Transferências correntes e recebidas 54.000,002FC

Desembolsos 861.651,19

     Pessoal e demais despesas 821.184,543FC

     Outros desembolsos operacionais 40.466,65

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 1.653.646,24

Exercício
Atual

Nota

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 1.653.646,24

     Caixa e Equivalente de caixa inicial 37.233.843,91

     Caixa e Equivalente de caixa final 38.887.490,15

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Atual

     Receita de Contribuições 1.403.887,15

     Remuneração das Disponibilidades 1.053.004,60

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 4.405,68

Total das Receitas Derivadas e Originárias 2.461.297,43

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Exercício
Atual

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

     Intragovernamentais 54.000,00

Total das transferências recebidas 54.000,00

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Atual

     Previdência Social 821.184,54

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 821.184,54

                                                  ______________________     ______________________
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.283.000,00 4.283.000,00 (37.291,77) -0,87 1.637.839,62 38,24 2.645.160,38

   Receitas Correntes 4.283.000,00 4.283.000,00 (37.291,77) -0,87 1.637.839,62 38,24 2.645.160,38

      Contribuições 1.183.000,00 1.183.000,00 192.578,99 16,28 580.429,34 49,06 602.570,66

         Contribuições Sociais 1.183.000,00 1.183.000,00 192.578,99 16,28 580.429,34 49,06 602.570,66

      Receita Patrimonial 3.080.000,00 3.080.000,00 (232.807,88) -7,56 1.053.004,60 34,19 2.026.995,40

         Valores Mobiliários 3.080.000,00 3.080.000,00 (232.807,88) -7,56 1.053.004,60 34,19 2.026.995,40

      Outras Receitas Correntes 20.000,00 20.000,00 2.937,12 14,69 4.405,68 22,03 15.594,32

         Demais Receitas Correntes 20.000,00 20.000,00 2.937,12 14,69 4.405,68 22,03 15.594,32

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 990.000,00 990.000,00 140.275,75 14,17 823.457,81 83,18 166.542,19

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.273.000,00 5.273.000,00 102.983,98 1,95 2.461.297,43 46,68 2.811.702,57

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 5.273.000,00 5.273.000,00 102.983,98 1,95 2.461.297,43 46,68 2.811.702,57

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 5.273.000,00 5.273.000,00 102.983,98 1,95 2.461.297,43 46,68 2.811.702,57

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 155.000,00 - - 155.000,00 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 155.000,00 - - 155.000,00 - -

   Reabertura de Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.451.000,00 5.606.000,00 292.334,64 862.301,19 4.743.698,81 291.684,64 861.651,19 4.744.348,81 861.651,19 -

   DESPESAS CORRENTES 3.163.000,00 3.163.000,00 292.334,64 862.301,19 2.300.698,81 291.684,64 861.651,19 2.301.348,81 861.651,19 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.560.000,00 2.560.000,00 237.115,31 705.126,90 1.854.873,10 237.115,31 705.126,90 1.854.873,10 705.126,90 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 603.000,00 603.000,00 55.219,33 157.174,29 445.825,71 54.569,33 156.524,29 446.475,71 156.524,29 -

   DESPESAS DE CAPITAL 75.000,00 230.000,00 - - 230.000,00 - - 230.000,00 - -

      INVESTIMENTOS 75.000,00 230.000,00 - - 230.000,00 - - 230.000,00 - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.213.000,00 2.213.000,00 - - 2.213.000,00 - - 2.213.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.000,00 2.000,00 - - 2.000,00 - - 2.000,00 - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 5.453.000,00 5.608.000,00 292.334,64 862.301,19 4.745.698,81 291.684,64 861.651,19 4.746.348,81 861.651,19 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 5.453.000,00 5.608.000,00 292.334,64 862.301,19 4.745.698,81 291.684,64 861.651,19 4.746.348,81 861.651,19 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 1.598.996,24 - - 1.599.646,24 - 1.599.646,24 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 5.453.000,00 5.608.000,00 292.334,64 2.461.297,43 - 291.684,64 2.461.297,43 - 2.461.297,43 -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR Página 2 de 3

Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 990.000,00 990.000,00 140.275,75 14,17 823.457,81 - 166.542,19

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 990.000,00 990.000,00 140.275,75 14,17 823.457,81 - 166.542,19

      Contribuições 990.000,00 990.000,00 140.275,75 14,17 823.457,81 - 166.542,19

         Contribuições Sociais 990.000,00 990.000,00 140.275,75 14,17 823.457,81 - 166.542,19

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.000,00 2.000,00 - - 2.000,00 - - 2.000,00 - -

   DESPESAS CORRENTES 2.000,00 2.000,00 - - 2.000,00 - - 2.000,00 - -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.000,00 2.000,00 - - 2.000,00 - - 2.000,00 - -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 04/Jul/2018, 13h e 27m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                  ______________________     ______________________
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

Página: 1 de 2
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 5.451.000,00 5.606.000,00 292.334,64 862.301,19 100,00 4.743.698,81 291.684,64 861.651,19 100,00 4.744.348,81

3.238.000,00 3.393.000,00 292.334,64 862.301,19 100,00 2.530.698,81 291.684,64 861.651,19 100,00 2.531.348,81

Previdência do Regime Estatutário 3.238.000,00 3.393.000,00 292.334,64 862.301,19 100,00 2.530.698,81 291.684,64 861.651,19 100,00 2.531.348,81

2.213.000,00 2.213.000,00 0,00 0,00 0,00 2.213.000,00 0,00 0,00 0,00 2.213.000,00

Reserva de Contingência 2.213.000,00 2.213.000,00 0,00 0,00 0,00 2.213.000,00 0,00 0,00 0,00 2.213.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

5.453.000,00 5.608.000,00 292.334,64 862.301,19 100,00 4.745.698,81 291.684,64 861.651,19 100,00 4.746.348,81

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

PRONIM CP - Emissão: 04/07/2018 às 13h29min - Duração: 0h00m10seg (3)

Página: 2 de 2
04/07/2018    13:29  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Previdência do Regime Estatutário 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

Previdência Social

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 04/Jul/2018, 13h e 29m.

                                          ______________________     ______________________                                         

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            

                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               

PRONIM CP - Emissão: 04/07/2018 às 13h29min - Duração: 0h00m10seg (3)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR Página 1 de 2

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS CORRENTES (I) 4.283.000,00 4.283.000,00 1.637.839,62 3.364.175,95

   Receita de Contribuições dos Segurados 1.183.000,00 1.183.000,00 575.868,83 543.515,65

      Civil 1.183.000,00 1.183.000,00 575.868,83 543.515,65

         Ativo 1.173.000,00 1.173.000,00 575.868,83 543.515,65

         Inativo 5.000,00 5.000,00 - -

         Pensionista 5.000,00 5.000,00 - -

      Militar - - - -

         Ativo - - - -

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

   Receitas de Contribuições Patronais - - 4.560,51 842.888,19

      Civil - - 4.560,51 663.613,78

         Ativo - - 4.560,51 663.613,78

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

      Militar - - - -

         Ativo - - - -

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

      Em Regime de Parcelamento de Débitos - - - 179.274,41

   Receita Patrimonial 3.080.000,00 3.080.000,00 1.053.004,60 1.889.025,85

      Receitas Imobiliárias - - - -

      Receitas de Valores Mobiliários 3.080.000,00 3.080.000,00 1.053.004,60 1.889.025,85

      Outras Receitas Patrimoniais - - - -

   Receita de Serviços - - - -

   Outras Receitas Correntes 20.000,00 20.000,00 4.405,68 88.746,26

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 20.000,00 20.000,00 4.405,68 12.918,23

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ - - - -

      Demais Receitas Correntes - - - 75.828,03

RECEITAS DE CAPITAL (III) - - - -

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - - -

   Amortização de Empréstimos - - - -

   Outras Receitas de Capital - - - -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 4.283.000,00 4.283.000,00 1.637.839,62 3.364.175,95

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

INSCRITAS EM RESTOS
NÃO PROCESSADOS

Em 2018 Em 2017

690.000,00ADMINISTRAÇÃO (V) 845.000,00 157.174,29 64.063,57 156.524,29 64.063,57 - -

615.000,00   Despesas Correntes 615.000,00 157.174,29 63.235,57 156.524,29 63.235,57 - -

75.000,00   Despesas de Capital 230.000,00 - 828,00 - 828,00 - -

2.550.000,00PREVIDÊNCIA (VI) 2.550.000,00 705.126,90 664.157,49 705.126,90 664.157,49 - -

2.550.000,00   Benefícios - Civil 2.550.000,00 705.126,90 664.157,49 705.126,90 664.157,49 - -

1.840.000,00      Aposentadorias 1.840.000,00 518.053,42 493.195,09 518.053,42 493.195,09 - -

490.000,00      Pensões 490.000,00 136.721,36 125.447,45 136.721,36 125.447,45 - -

220.000,00      Outros Benefícios Previdenciários 220.000,00 50.352,12 45.514,95 50.352,12 45.514,95 - -

-   Benefícios - Militar - - - - - - -

-      Reformas - - - - - - -

-      Pensões - - - - - - -

-      Outros Benefícios Previdenciários - - - - - - -

-   Outras Despesas Previdenciárias - - - - - - -

-      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - - - -

-      Demais Despesas Previdenciárias - - - - - - -

3.240.000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 3.395.000,00 862.301,19 728.221,06 861.651,19 728.221,06 - -

1.043.000,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² 888.000,00 775.538,43 2.635.954,89 776.188,43 2.635.954,89
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Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2018 2017

Caixa e Equivalentes de Caixa 137.776,93 740,15

Investimentos e Aplicações 38.749.713,22 37.233.103,76

Outros Bens e Direitos - -

                                                  ______________________     ______________________
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 04/Jul/2018, 13h e 31m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas
previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada.
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2017 Anteriores dezembro de 2017

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

                                          ______________________     ______________________                                         

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            

                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               

                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 04/Jul/2018, 13h e 34m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

PRONIM CP - Emissão: 04/07/2018 às 13h34min - Duração: 0h00m08seg (3)
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  38.767.718,80  -  -  -  -  38.767.718,80  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  38.767.718,80  -  -  -  -  38.767.718,80  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  38.767.718,80  -  -  -  -  38.767.718,80  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, FUNDO DE PREV.MUNIC.S.JORGE PATROCÍNIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR - Consolidado
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a junho de 2018
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2018

PRONIM CP - Emissão: 04/07/2018 às 16h0min - Duração: 0h00m10seg (3)
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FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2018

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

32.032.714,37 37.245.760,41 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

                            ______________________     ______________________                            

                            JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                               

                                   CONTADOR                  PRESIDENTE                                  

                                  023804/O-0               031.393.419-38                                

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 04/Jul/2018, 16h e 00m.

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

PRONIM CP - Emissão: 04/07/2018 às 16h0min - Duração: 0h00m10seg (3)
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%  60,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%  57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00%  54,00

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2018

                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

 - 

 - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 04/Jul/2018, 13h e 44m.

                                          ______________________     ______________________                                         

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            

                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               

PRONIM CP - Emissão: 04/07/2018 às 13h44min - Duração: 0h00m10seg (3)
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 705.126,90  - 

 -  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  -  - 

Obrigações Patronais  -  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 705.126,90  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  518.053,42  - 

Pensões  136.721,36  - 

Outros Benefícios Previdenciários  50.352,12  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 705.126,90  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 705.126,90  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

                          ______________________     ______________________                         

                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                            

                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                               

                                023804/O-0               031.393.419-38                             

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 04/Jul/2018, 15h e 27m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2017 A JUNHO/2018

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

PRONIM CP - Emissão: 04/07/2018 às 15h27min - Duração: 0h00m09seg (3)Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º1830/2018
DATA: 05 de Julho de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. º 058/07/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA, os 
itens 01 ao 04, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 058/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 
058/2018 em favor da empresa AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA, os itens 01 ao 
04, que tem como objeto: Contratação de uma empresa especializada para fornecimen-
to de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, diesel S10 e álcool (etanol) co-
mum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, cedidos 
ou a serviço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste 
edital. A empresa efetuará o fornecimento destes combustíveis no decorrer do exercício 
de 2018, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 078/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no dispos-
to no artigo 20, § 3º da Lei 2275/2017 e artigo 7º, § 3º da Lei 2299/2017 e da Outras 
Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atri-
buições legais. 
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2299/2017 e arti-
go 20, § 3º da Lei Municipal 2275/2017, aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por transferência de dotação no montante de R$ 576.973,21 (quinhentos 
e setenta e seis mil, novecentos e setenta e três reais e vinte e um centavos), com a 
seguinte ordem classificatória:
  06SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.02FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FtFc1030112342034Atividades de saúde com atenção básica 
49427943.3.90.11Vencimentos e vantagens fixas – pessoal543.973,21
FtFc1030112342034Atividades de saúde com atenção básica
49427953.3.90.11Vencimentos e vantagens fixas – pessoal33.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcial-
mente as seguintes dotações:
  06SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.02FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FtFc1030112342034Atividades de saúde com atenção básica 
49510593.3.90.11Vencimentos e vantagens fixas – pessoal543.973,21
FtFc1030112342034Atividades de saúde com atenção básica
49511213.3.90.11Vencimentos e vantagens fixas – pessoal33.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 4 de julho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 079/2018
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso 
Público, para provimento de cargos, aberto pelo Edital nº 001/2017, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento 
na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do 
Quadro Permanente do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, com embasamento legal na Lei Complementar  nº 003/2.017 – Estrutura 
Orgânica Administrativa do Municipio de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem 
como a aprovação e, o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimen-
to do aludido Concurso, foram obedecidos os princípios norteadores da Administração 
Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, os ditames legais tais 
como, prazos, publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos limites das despesas com 
pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 10.028/2000, bem como a 
imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeada em  07 de  julho de 2018, em virtude de aprovação em Concurso 
Público, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, nos termos do Edital de 
Abertura  nº 001/2017  e  Edital de Resultado Final - nº 001/2017-F   homologado e de-
vidamente publicado, Greicy Dalssasso de Oliveira,   portador da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 10.088.186-1 SSP/PR, para ocupar o cargo de Auxiliar de Enfermagem 
– cargo de provimento efetivo.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 
1.371/1998 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 05 de julho de 2018
Alexandre Lucena                                                                      
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 055/2018.
Dispõe sobre reformulação da composição para mandato provisório do “CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” - CMAS, dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição para mandato provisório do “CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” - CMAS, de conformidade com a Lei 
420/2009, conforme abaixo descriminados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular: Gislaine Sincoski
Suplente: Marli da Silva Simão de Melo
Secretária de Educação
Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição 
Suplente: Claudia Roseli Bois Ribeiro
Secretária de Saúde
Titular: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino 
Suplente: Gilcemara Simões Lima da Silva
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
USUÁRIOS
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Titular: Tânia Regina Da Silva
Suplente: Sandra Aparecida Campos Sobral
TERCEIRA IDADE
Titular: Vitor Aragão
Suplente: Yoshimori Kanno
TRABALHADORES DO SETOR
Titular: Neusa Honório da Silva Bertoldo
Suplente: Manoela Cristine Gonçalves Gazola
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social– CMAS, não terão 
qualquer remuneração, sendo considerado serviço relevante prestado ao município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - O mandato provisório do conselho nomeado nesse decreto terá sua duração 
máxima até a reformulação da Lei Municipal nº. 420/2009, ou até 31 de Dezembro de 
2018, caso a mesma não seja reformulada até a referida data.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”/ Brasília, aos 05 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 056/2018.
Dispõe sobre exoneração de Conselheiro Tutelar, e revogação de Decreto, dando ou-
tras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do 
Município;
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Conselheira ALINE IMACULADA NUNES, bem como fica 
revogado na integra a partir de 12 de junho de 2018, o Decreto n.º 082/2017 datado 
de 19 de setembro de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”/Brasília., aos 05 de julho/2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 32/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 22/2018
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) resfriadores de leite de expansão, em inox, para uso 
comunitário de agricultores familiares deste Município de Esperança Nova, convênio 
nº 014/2018 - SEAB
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 14:00 horas do dia 25/07/2018, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, de-
vidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, na 
Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 05/07/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2018 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2018 AO CONTRATO Nº 011/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): DAIANE DOS SANTOS 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de de-
zembro de 2018.
Mariluz: 29/06/2018
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2018 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2018 AO CONTRATO Nº 013/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VALDECI ALVES CELESTINO 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de de-
zembro de 2018.
Mariluz: 29/06/2018
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2018 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2018 AO CONTRATO Nº 009/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CLAUDIA DILETA TONIAL 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 31 de de-
zembro de 2018.
Mariluz: 29/06/2018
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 017/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CLAUBER ALEXANDRE DE CASTRO
Objetivo: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE CIRURGIÃO DENTISTA.
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 11/06/2018
Término: 08/10/2018
Valor Mensal: R$ 2.647,69 MAIS 20% DE INSALUBRIDADE
Mariluz: 08/06/2018

Câmara Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 25/2018
Estabelece horário especial de expediente no dia 06 de julho de 2018.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a realização do jogo da Copa do Mundo, com a participação da 
Seleção Brasileira na fase quartas de finais;
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica estabelecido horário especial de expediente e atendimento ao público para 
o Poder Legislativo Municipal no dia 06 de julho de 2018, que passa a ser das 8:30 
às 12:00.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data da sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 05 de 
julho de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos	
1º Secretário	

Prefeitura Municipal de Tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pela Portaria nº. 002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 052/2018, visando à Aquisição de equipamentos especificado 
para serem instalados na clínica de fisioterapia municipal de Tapejara/Pr, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 19 de julho de 2018, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsi-
diária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto 
a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 05 de julho de 2018. Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 470/2018
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, 
e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELENA BOLSON, matricula nº 1709-
4, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 2.135.896-7-SESP/PR, e do CPF nº 
443.499.479-49, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de 
Julho de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 471/2018
Concede Férias ao servidor RODRIGO CALIANI e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RODRIGO CALIANI, brasileiro, portador do CPF nº 
023.762.849-02, ocupando o cargo de Procurador Geral do Município, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018) a partir de 05/07/2018 a 
03/08/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 472/2018
Conceder Férias a servidora ZULMA LOPES VIVIANI e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, brasileira, portadora do CPF 
nº 257.949.758-73, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2017/2018) a partir de 09/07/2018 a 07/08/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 473/2018
Concede Férias ao servidor JOSÉ ANTONIO GILIO FERLA e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ ANTONIO GILIO FERLA, brasileiro, porta-
dor do CPF nº 063.612.569-60, ocupando o cargo de Técnico Agropecuária, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018) a partir de 09/07/2018 a 
07/08/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 474/2018
Concede Férias a servidora JAKELINE GILIO PEREIRA e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JAKELINE GILIO PEREIRA, brasileira, portadora do CPF 
nº 050.278.049-54, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 20(vinte) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo (2017/2018), a partir de 13/08/2018 a 01/09/2018. 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com 
o Artigo nº 120 da Lei Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício

Estoril Garden Loteamentos LTDA  (CNPJ 19.680.166/0001-24) torna público que re-
quereu ao IAP, a Licença de Instalaçao
 para fins de parcelamento de solo urbano para fins residenciais, situada na Av. Celso 
Ramos,  nº 501, Centro, no  Município de Pérola/PR

Rita Aparecida Stabile  LTDA  (CNPJ 08.606.459/0001-45) torna público que requereu 
ao IAP, a Licença de Instalaçao
 para fins de de fabricação de peças de vestuário e artigos diversos de tecidos, , situada 
na Av. Paraná,  nº 2008, Centro, no Município de Maria Helena-PR

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
REAVISO 
Processo Administrativo n° 083/2018
Pregão Presencial nº 062/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de 
cada Secretaria, durante o exercício de 2018, o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 e Lei Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licita-
ção é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente go-
zam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei Complementar Municipal 
nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regio-
nais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito mu-
nicipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pre-
goeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 19/07/2018 – 08h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal 
nº 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do 
mês de Julho de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 154/2018, DE 02 DE JULHO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 36/2018 – PREGÃO Nº 15/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2018, 
de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: C. J. LOPES – PAPELARIA – ME; 
SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI – ME; INFATEC COMPUTADORES 
LTDA; MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA; GAB- EQUIPAMENTOS E MÓVEIS 
PLANEJADOS – EIRELLI; e JV EMPREENDIMENTOS LTDA – ME, o resultado do 
Processo Licitatório nº 36/2018 – Pregão nº 15/2018.
 
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: C. J. LOPES – PAPELARIA 
– ME, vencedora dos itens: (03 e 07), perfazendo um montante de R$ 15.040,00 (quinze 
mil e quarenta reais); 2º LUGAR: SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI – 
ME, vencedora dos itens: (01 e 12) perfazendo um montante de R$ 6.120,00 (seis mil e 
cento e vinte reais); 3º LUGAR: INFATEC COMPUTADORES LTDA, vencedora do item: 
(11), perfazendo um montante de R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta reais); 
4º LUGAR: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, vencedora dos itens: (09 e 130), 
perfazendo um montante de R$ 5.586,00 (cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais); 
5º LUGAR: GAB- EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PLANEJADOS – EIRELLI, vencedora 
dos itens: (02, 05, 06 e 10), perfazendo um montante de R$ 3.365,00 (três mil e tre-
zentos e sessenta e cinco reais); e 6º LUGAR: JV EMPREENDIMENTOS LTDA – ME, 
vencedora do item: (08), perfazendo um montante de R$ 1.880,00 (um mil e oitocentos 
e oitenta reais), o resultado do Processo Licitatório nº 36/2018 – Pregão nº 15/2018, 
que tem como objeto a compra de equipamentos e materiais permanentes, conforme 
proposta nº 09417.876000/1160-01, celebrado entre Ministério da Saúde e Município 
de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de julho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO N.º 080/2018
EMENTA: Determina a anulação do processo licitatório Pregão Presencial n.º 023/2018 
que tem por finalidade a escolha da proposta mais vantajosa para execução de ser-
viços futuros e parcelados de pedreiro com desígnio a manutenção e conservação de 
bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR e, da outras providências.
PREAMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – 
PR, no uso de minhas atribuições legais, observando o contido na Lei Orgânica do 
Município e, Lei Federal n.º 8.666/93.
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela Lei 
Federal n.º 8.883/94, que disciplinam sobre as Licitações e Contratos da Administração 
Pública, CONSIDERANDO, a manifestação exarada pelo Parecer Jurídico emitido por 
está Procuradoria Municipal ao procedimento licitatório, na data de 06 de Junho de 
2018, DETERMINO:
Art. 1º - Pelo presente ato tornar-se anulado o Processo Licitatório n.º 032/2018, 
Pregão Presencial n.º 023/2018 que tem por objeto a contratação de serviços futuros e 
parcelados de pedreiro com desígnio a manutenção e conservação de bens imóveis do 
Município de Cidade Gaúcha - PR.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, aos 05 dias do mês de Julho 
de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 002/2018
Processo de Licitação Nº. 008/2018
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, torna público, para conhe-
cimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-
-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento e instalação de câmeras para 
monitoramento  e sensores de movimento com alarme, que serão instaladas nas de-
pendências da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
VALOR MÁXIMO: preço global máximo de R$ 12.953,33 (doze mil novecentos e cin-
quenta e três     reais e trinta e três centavos) para a presente licitação.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/07/2018 – 
HORÁRIO: DAS 09:00 ÁS 11:30 Horas.
DATA DA ABERTURA: 23/07/2018– HORÁRIO: 13:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Municipal n°1406/2017.
O edital e alterações estarão disponíveis no portal da transparência da Câmara 
Municipal de Icaraíma –http://177.201.208.68:8070/portaltransparencia/licitacoes, ou 
diretamente na Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, situada na rua mon-
te belo, nº. 607.
 
Caso haja alguma alteração (adendo e outros), o(s) mesmo(s) serão publicados 
no órgão oficial Jornal Umuarama Ilustrado sítio http://www.ilustrado.com.br/jornal/
PublicacoesLegais.aspx e complementar no portal da transparência da Câmara 
Municipal de Icaraíma no endereço eletrônico http://177.201.208.68:8070/portaltrans-
parencia/licitacoes, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante, acompanhar as 
informações.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA, SITUADA NA RUA MONTE BELO, 607, ICARAÍMA 
– PARANÁ, ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 36651339, OU PELO E-MAIL 
CAMARA@ICARAMA.PR.LEG.BR.
Icaraíma - PR, 02de Julho de 2018.
ANGÉLICA CASSIA GOMES ANTUNES DA SILVA
Pregoeira

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 226/2018
Relota Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR o Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, da Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, para Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01/07/2018, como segue:
Nº.NOMERG
01VLADEMIR DO NASCIMENTO MARIANO7.165.921-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de julho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 228/2018
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de 
novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço aos 
Servidores abaixo relacionados, a partir de 01 de julho de 2018 como segue: 
NOMERGDe Nível Para Nível 
APARECIDA DE ALMEIDA BATISTA6.434.962-71112
KELLEN P. COLOGNESI DE O. GUELSI9.320.555-31718
LEILA MIORINE DA SILVA12.306.060-11415
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de julho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 230/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública munici-
pal ROZIANE MENDES SETE, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.929.246-1 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
02.07.2018 a 13.07.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de julho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /005 – 2018
O Municipio de Perobal torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 25 de ju-
lho  do ano de 2018, na Avenida Paraná  n° 609  em Perobal , Paraná, Brasil, TOMADA 
DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s):
Local do objeto
Objeto
Quantidade e unidade de medidaPrazo de execução
(dias)
CentroRecapeamento CBUQ3.096,78 m²60
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou 
solicitada através do e-mail licitaperobal@hotmail.com ou através do site www.pero-
bal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (44)3625-83000.
Perobal, 05 de julho de 2018.
Almir de Almeida

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº051/2018
“Dispõe sobre o horário de expediente da Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Perobal nos dias dos jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do Município 
e ainda,
 CONSIDERANDO, que a cada quatro anos, a disputa do Campeonato Mundial de 
Futebol atrai a atenção de grande parcela da população brasileira, especialmente os 
jogos da Seleção Brasileira;
CONSIDERANDO, que o futebol é o principal esporte no nosso país, sendo, ainda, 
representativo maior do direito ao lazer (artigo 6º da CF), bem como, símbolo de ma-
nifestação cultural;
CONSIDERANDO, que há uma tradição nacional para que nos dias de jogos do Brasil, 
ocorram alterações no expediente de órgãos públicos, de modo a compatibilizar a ade-
quada prestação do serviço público, permitindo a todos os servidores públicos a opor-
tunidade de assistirem as partidas da seleção brasileira;
                 DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o horário de expediente de trabalho em todas as repartições públi-
cas municipais, nos dias de jogos da seleção brasileira.
I – Quando o jogo tiver início  às 15:00 Hs, o expediente será das 8:00 hs às 13:00 hs, 
ininterruptamente, sem intervalo para almoço.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua 
natureza não permitem paralisação.
Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05  de Julho  
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº41/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do 
presente contrato, acrescido de 180 (cento e oitenta) dias.
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de execução disposto na Clausula Sexta do 
presente contrato, acrescido de 90 (noventa) dias.
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no ins-
trumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente adi-
tamento.
Data: 04/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 72/2018 de 04/07/2018
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial e Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), des-
tinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Específica nº 1382/2018 de 04/07/2018.
DECRETA:
Suplementação
08
DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001
DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.302.1700.2.105.
Manutenção Atividades Hospital Municipal
 500.000,00
 450
4.4.90.51.00.00
373
OBRAS E INSTALAÇÕES
 300.000,00
 451
-
4.4.90.52.00.00
373
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total Suplementação:
 800.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com 
o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 500.000,00
Receita:
2.4.2.8.03.11.00.000
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS - Principal
 300.000,00
Receita:
2.4.2.8.03.11.00.000
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS - Principal
 800.000,00
Total da Receita:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOÃO BATISTA PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Paraná
LEI Nº 1382 DE 04 de julho de 2018
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de crédito Especial e Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar 
a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de 
até R$ 800.000,00  (oitocentos mil reais)
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do 
Município de Nova Olímpia um crédito Especial e Suplementar, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Suplementação
08
DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001
DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.302.1700.2.105.
Manutenção Atividades Hospital Municipal
 450
4.4.90.51.00.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
 500.000,00
373
 451
4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 300.000,00
373
Total Suplementação:
 800.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei 
Federal nº 4.320/64.
Excesso de Arrecadação:
 500.000,00
Receita:
2.4.2.8.03.11.00.00
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS - 
Principal
 300.000,00
Receita:
2.4.2.8.03.11.00.00
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS - 
Principal
 800.000,00
Total:
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
JOAO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 04 DE 
JULHO DE 2018.

Câmara Municipal de Terra Roxa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 24, de 05 de julho de 2018
EMENTA: Dispõe sobre o expediente da Câmara Municipal de Terra Roxa e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a participação da 
Seleção Brasileira de Futebol nos jogos da Copa do Mundo da FIFA 2018,  
RESOLVE:
Art. 1o. A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, terá expediente das 
08h00min as 12h00min, no dia 06 de julho de 2018 (sexta feira), em virtude do jogo 
da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo da FIFA 2018, as 15h00min.
Art. 2o. Havendo convocação para realização de sessões extraordinárias, o horário 
destas será determinado pelo Presidente da Mesa Diretora e constará do respectivo 
edital de convocação.
Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
05 dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do ParanáAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivan-
do o REGISTRO DE PREÇOS para celebração de ata de registro de preços visando 
futuras e eventuais prestações de serviços de mão de obra de soldas (elétrica, tig, mig 
e oxigênio/ acetileno) em maquinas, veículos e implementos, conforme descrição no 
termo de referência Anexo – I.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A Ata de Registro de Preços tem prazo de 
vigência de 12 (doze) meses.
                         VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será de acordo com a necessidade 
do Município de Icaraíma-Pr, onde será emitida a autorização para a prestação dos 
serviços através do departamento responsável e transmitida à empresa vencedora por 
qualquer meio de comunicação, desde que assegurada sua veracidade e exatidão das 
informações (e-mail, fax, etc.), tendo a empresa vencedora o prazo de até 02 (dois) 
dias úteis para prestação do serviço.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pre-
goeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examina-
dos no endereço indicado e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura 
Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma/PR, mediante có-
pias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo li-
citante), no horário das 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30, no telefone (44) 3665-8000, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 de Julho de 2018
HORÁRIO: 14h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 05 de Julho de 
2018.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 161/2018, DE 05 DE JULHO DE 2018
SÚMULA: ALTERA HORÁRIO DE EXPEDIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando a 
sugestão da AMERIOS – Associação dos Municípios de Entre Rios, em virtude dos 
jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo 2018 na Rússia, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarado horário de atendimento parcial, no dia 06 de julho de 2018 
(sexta-feira), devido ao jogo entre o Brasil e Bélgica, às 15 horas, horário de Brasília, 
sendo assim, o expediente desta administração, será até as 13 horas. 
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas 
Repartições Públicas Municipais, a partir das 13 horas, exceto os de caráter essencial, 
definidos e supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de julho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 006/2018
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos 
em Sessão plenária no dia 28 de Junho de 2018, em cumprimento da Lei 442/2002 
e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, para análise e aprovação 
da Convocação da X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE E A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA A SUA ORGANIZAÇÃO
RESOLVE:
  Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a 
Convocação da X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, para o dia 16 de Agosto de 2018,  dás 13H00 ás 17H30, no Salão 
da 3ª Idade, sito a Rua Euridece Biral, S/N, nesta cidade de Francisco Alves - Paraná.
 Art. 2º - Aprova a Comissão que terá a autonomia de preparar a X CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DOS DIEITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCISCO 
ALVES – PARANÁ, sendo: Regulamento, Regimento Interno, Convite e Divulgação e 
contratação de Palestrante, composta com os seguintes membros:
Dr Amélio Avanci Neto – Governamental
Nilza Soares de Oliveira – Não Governamental
Angela Maria da Cruz Silva – Governamental
Pr Carmelito Alves – Não governamental
Art. 3º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, - 28 de  Junho  de  2018.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 007/2018
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos 
em Sessão plenária no dia 28 de Junho de 2018, em cumprimento da Lei 442/2002 e 
sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, para analise e aprovação da 
situação dos Suplentes interinos no Conselho Tutelar
RESOLVE:
  Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a efetivação 
como Conselheira Tutelar a Srª MARIA APAECIDA DA SILVA TEIXEIRA, na vaga dada  
pelo Falecimento do Conselheiro Tutelar  Senhor LUIZ ROBERTO WERNER, sendo 
a mesma a 1ª Suplente empossada como Titular do Conselho Tutelar até o final do 
Mandato em 31/12/2019
Art. 2º - Aprova a posse da Conselheira Suplente MARIA LUCIA ZENEN LAZARI, como 
Conselheira Tutelar em exercício por prazo Indeterminado,  até a decisão Judicial onde 
o Sr Elcio Luiz Sattin, recorreu, da decisão imposta pelo CMDCA.
Art. 3º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, - 28 de  Junho de  2018.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4709/2018
DATA: 05/07/2018
SÚMULA: Decreta Luto Oficial.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Benevides Placidio Moreira, Servidor aposenta-
do do Município de Icaraíma, Membro do Conselho Tutelar municipal, e como forma de 
reconhecimento dos Serviços prestados pelo Falecido ao Município: 
DECRETA:
Art. 1º) Fica decretado Luto Oficial de 03 (três) dias no Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no disposto no inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 
da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, 
exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 007/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO 
VIVO E EXCLUSIVO COM A DUPLA ALVARO E DANIEL, NO DIA 24 DE JULHO DE 
2.018, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES PARA O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE ICARAÍMA.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
EMPRESA CONTRATADA: PAZ E BEM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ: 22.995.714/0001-10
VALOR TOTAL: R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 de Setembro de 2018

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no disposto no inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 
da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, 
exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 008/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO 
VIVO E EXCLUSIVO COM A DUPLA FERNANDO E FAEL, NO DIA 21 DE JULHO 
DE 2.018, NO DISTRITO DE VILA RICA DO IVAÍ, E DISPONIBILIZAÇÃO DE SOM 
E ILUMINAÇÃO PARA OS DIAS 22, 23 E 24 DE JULHO DE 2.018 EM ICARAÍMA 
EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES PARA O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
EMPRESA CONTRATADA: MARIELA DA CRUZ CASARIN 04270650974
CNPJ: 23.506.102/0001-89
VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 de Setembro de 2018

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n°142/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa do ramo para futuro fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados nas 
instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO PARA MEI).  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 19 de julho de 2018.  

Modalidade: Pregão Presencial n° 143/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços, visando à contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de acessórios e peças colocadas 
(para-brisas, vidros, maçanetas, retrovisor, lanternas, para-choques, 
macacos, roda de ferro, triângulos, palhetas, outros) e prestação de 
serviços de funilaria, pintura e polimento veicular, os quais serão 
empregados na manutenção dos veículos da frota deste Município. 
COM LOTES EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO 
PERMITIDO PARA MEI). 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 20 de julho de 2018.  

Modalidade: Pregão Presencial n° 144/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para Contratação de 
empresa especializada de prestação de serviços de TRANSLADOS, 
em atendimento as pessoas de vulnerabilidade social, nesta 
Secretaria de Assistência Social num período de 12 (doze) meses. 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO PARA MEI). 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 20 de julho de 2018.  

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

 

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 231/2018
Data: 05.07.2018
Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 
2017 e anteriores, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relaciona-
dos devido as solicitações por memorandos especificados.
EMPENHOFORNECEDORVALOR
10583/2017A DOS SANTOS GOTZ - SERVICOS - ME                2.561,88 
11550/2017ADEMILSON SIMIAO - SERVIÇOS - ME                1.733,08 
8236/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                2.000,00 
8237/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                1.026,48 
9215/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                6.968,00 
9217/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                3.873,30 
9218/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                1.500,00 
9219/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                     936,50 
9230/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                1.213,96 
9231/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                     641,55 
8724/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                     880,91 
8726/2017ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E                     170,06 
10680/2017ADRIANO BARBOSA CRUZADO 15051944825                     570,00 
14352/2017ADRIANO BARBOSA CRUZADO 15051944825                     459,00 
14353/2017ADRIANO BARBOSA CRUZADO 15051944825                1.530,00 
6358/2017ÁGUIA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS 
LTDA ME                3.198,80 
10173/2017ANDERSON H. DE ARAÚJO SEVIGNANI - ME                1.901,20 
5322 / 2017ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE GUAIRA                7.247,69 
7518/2017BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA 
- ME                1.680,00 
7519/2017BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA 
- ME                5.040,00 
6875/17CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ASFALTO LTDA.                1.729,45 
10391/17CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ASFALTO LTDA.                1.471,87 
6659/17CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA                     317,80 
9186/17CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA                1.848,84 
11649/17CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA                2.619,19 
11655/17CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA                2.716,20 
12021/17EDMAR DE LIMA                        34,30 
12157/17FERRO VELHO BOA ESPERANCA LTDA                           0,01 
7526/2017FERRO VELHO BOA ESPERANCA LTDA                     215,61 
7526 / 2017FERRO VELHO BOA ESPERANCA LTDA                     215,61 
10622/2017FONDAZZI & NICKUS LTDA                     756,00 
9512/2017 GOTA D’AGUA LAVANDERIA LTDA ME                2.676,35 
9512 / 2017GOTA D’AGUA LAVANDERIA LTDA ME                2.676,35 
8717/17INAREJA & PASCUA LTDA                1.266,80 
8718/17INAREJA & PASCUA LTDA                1.000,00 
8719/17INAREJA & PASCUA LTDA                     413,44 
8720/17INAREJA & PASCUA LTDA                     500,00 
8721/17INAREJA & PASCUA LTDA                     726,68 
8722/17INAREJA & PASCUA LTDA                     310,00 
8035/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                        24,00 
8042/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                2.440,76 
7932/17INAREJA & PASCUA LTDA ME                6.000,00 
9224/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                1.910,00 
9225/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                1.054,71 
9226/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                1.500,00 
9227/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                1.911,00 
9228/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                2.712,84 
9229/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                     916,50 
10275/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                     901,60 
10276/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                     549,90 
8717/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                1.266,80 
8718/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                        10,18 
8719/20417INAREJA & PASCUA LTDA ME                     373,44 
8720/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                     250,00 
8721/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                     726,68 
8722/2017INAREJA & PASCUA LTDA ME                     310,00 
11548 / 2017JB CARD INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME                7.437,00 
13199 / 2017LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS NOSSA SENHORA DE 
FATIMA DE GUAIRA - EIRELI                 1.200,00 
4376/17LABORATORIO PADRE JOSE ANCHIETA                     350,00 
10621/2017LIDERANÇA COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - ME                     318,22 
10627/2017LIDERANÇA COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - ME                     499,17 
8967/2017LIMPESUL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP                
2.580,01 
8973/2017LIMPESUL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP                
1.122,29 
2384/17LUCAS PAULINI BADUINO - ME                           3,78 
114789/17LUCAS PAULINI BALDUINO                           0,05 
14792/17LUCAS PAULINI BALDUINO                           0,04 
14795/17LUCAS PAULINI BALDUINO                           0,13 
14800/17LUCAS PAULINI BALDUINO                           0,21 
14805/17LUCAS PAULINI BALDUINO                           0,06 
14818/17LUCAS PAULINI BALDUINO                           0,09 
14823/17LUCAS PAULINI BALDUINO                           0,10 
253 / 2017LUDUMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME                     335,67 
12228/2017LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME                4.106,28 
12229/2017LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME                2.367,48 
14684/17M. C. M. MINUEZA - TRANSPORTES - ME                     212,34 
8713 / 2017MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME                     495,71 
9220/2017MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME                1.098,10 
9221/2017MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME                1.102,45 
9222/2017MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME                     864,12 
9223/2017MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME                1.685,77 
8713/2017MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME                     495,71 
8714/2017MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME                     574,00 
14707/17NELSON PEREIRA SALES                1.131,65 
14725/17NELSON PEREIRA SALES                3.503,00 
14726/17NELSON PEREIRA SALES                1.199,40 
11547 / 2017QUALITY ACESSORIOS LTDA ME                           0,01 
4009/2016R L P DE ANGELI - COMERCIAL - ME                1.295,00 
10941/2017REFRIGERACAO MARCAL LTDA - EPP                     671,50 
12985/2017SCHLLEMER & CIA LTDA                     517,86 
12988/2017SCHLLEMER & CIA LTDA                     163,00 
12989/2017SCHLLEMER & CIA LTDA                     147,96 
5525/2017SONIA R. F. S. BRAMBILA - ME                        17,82 
10897/2017VALDIVINA CARDOSO & CIA. LTDA - ME                     192,00 
10898/2017VALDIVINA CARDOSO & CIA. LTDA - ME                     800,00 
10899/2017VALDIVINA CARDOSO & CIA. LTDA - ME                     300,00 
10900/2017VALDIVINA CARDOSO & CIA. LTDA - ME                        72,00 
14287/17VIAÇÃO GARCIA                1.824,42 
TOTAL          128.169,72 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 232/2018
Data: 05.07.2018
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 08/2018 de 05.07.2018, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de 
Serviço e Turismo, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
com base nos dispositivos dos Decretos nºs 145/2005, 205/2017, 132/2018 e, conside-
rando o memorando sob o nº 2594/2017,
DECRETA:
 Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 08/2018 de 05 de julho de 2018, da 
Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, 
Prestação de Serviço e Turismo, conforme a seguir:
 I – Requerimento n° 1515/2018, propolizado pelo produtor rural Sr. ALDINADO DE 
JESUS, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 783.877.529-91, Rg. 
5.716.253-8 SESP/PR, estabelecido na Avenida Almirante Tamandaré, 2265, no muni-
cípio e Guaíra estado do Paraná, que atua no município com atividade de avicultura 
“franco para corte” no sitio Aldinado, estrada Barro Preto, lote rural Nr. 585, matricula 
Nr. 1.011, 2ª Gleba – Companhia Mate Laranjeira, com área total de 3 há, localizado 
na comunidade do Cruzeirinho no município de Guairá estado do Paraná, requer o 
BENEFICIO DE INFRAESTRUTURA NA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE DE TERRA para a execução de terraplanagem para a cons-
trução de um barracão aviário com 2.040 Metros quadrados para frango de corte de 
com capacidade para alojamento de 28.000 frangos conforme “Parecer Técnico” e 
“Formulário de Incentivo de Fomento” e documentação encaminhado pela SEMAIM 
- Secretaria Municipal de agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente onde solicita 
o valor total do incentivo requerido de R$ 16.328,00 (dezesseis mil trezentos e vinte 
e oito reais) para aquisição do serviço de escavação, carga e transporte de terra con-
forme registro de preço através de “Ata de Registro de Preço Nr. 038/2017” e “Pregão 
Presencial Nr. 10/2017” Fornecedor Contratado: Prestadora de Serviços Ltda. - Me. 
DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná 
AVISO 
Processo Administrativo n° 090/2018
Pregão Presencial nº 068/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Materiais Para Uso Hospitalar, Odontológicos, Equipamentos 
e Instrumentais, para realizar os atendimentos nos consultórios odontológicos e no 
Centro Municipal de Saúde, conforme lotes I ao XII relação constante no anexo I deste 
edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados conforme a necessidade do 
Município, de acordo com as condições particulares deste Edital.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 e Lei Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licita-
ção é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente go-
zam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei Complementar Municipal 
nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regio-
nais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito mu-
nicipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pre-
goeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 20/07/2018 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal 
nº 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, 
maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.
br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
de Julho de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 178/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 26/2018, objetivando 
a aquisição de testes psicológicos para os alunos da rede municipal do ensino fun-
damental do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo;
EMPRESA 	 VALOR TOTAL R$
ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE	 3.306,00
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.                  
Pérola/PR., 05 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 76/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE
Objeto: Aquisição de testes psicológicos para os alunos da rede municipal do ensino 
fundamental do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 3.306,00 (três mil trezentos e seis reais)
Vigência: 05/07/2018 a 02/09/2018.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 26/2018
Adjudicada e Homologada: 05/07/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 75/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: UMUARAMA DIESEL LTDA.
Objeto: Aquisição de 01 (uma) Unidade Móvel de Saúde, com recursos provenientes 
da proposta de aquisição nº 09350.598000/1170-01, firmado entre o Fundo Nacional 
de Saúde do Ministério da Saúde e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 184.900,00 (cento e oitenta e quatro mil e novecentos reais)
Vigência: 05/07/2018 a 05/07/2019.
Fundamentação: Pregão nº 34/2018
Adjudicada e Homologada: 04/07/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 125/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 
053/2018, em favor da empresa: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME, que tem 
como objeto a Contratação de empresa para aquisição de utensílios domésticos e afins 
para atendimento das diversas secretarias do município de Ivaté, conforme especifi-
cações contidas no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 102/2018
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 043/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 26 de Junho de 2018
CONTRATADA: JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A.
CNPJ: 95.424.321/0012-82.
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira Sobre Rodas, de acordo com o Convênio 
272-2018 SEDU – SAM 44, PAM 2018 e Termo de Referencia anexo ao edital.
VALOR TOTAL: R$ 339.500,00 (trezentos e trinta e nove mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados a partir da 
sua assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR

NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 1.029.415,70  - 

 1.029.415,70  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  852.132,14  - 

Obrigações Patronais  177.283,56  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.029.415,70  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 28.875.054,09  - 

 -  - 

 28.875.054,09  - 

 1.029.415,70  3,57

 1.732.503,25  6,00

 1.645.878,09  5,70

 1.559.252,93  5,40

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2017 A JUNHO/2018

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal, 03/Jul/2018, 15h e 17m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 06/2017 
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 
CONTRATADO  - TELEFONICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ 02.558.157/0001-62 
OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado nos termos do Contrato 

Administrativo 06/2017, o prazo de execução da prestação dos 
serviços constantes da Cláusula Segunda – Objeto do Contrato, 
sendo correspondente o novo período de execução de 28 de 
junho de 2018 a 28 de junho de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Serão mantidos os valores originários 
previstos para ligações, conforme Cláusula Segunda – Objeto 
do Contrato, Parágrafo Nono. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Os equipamentos previstos na Cláusula 
Segunda – Objeto do Contrato, Parágrafo Décimo Segundo, 
serão substituídos pela Contratada, sem custo nenhum para a 
Contratante, a partir de 01 de agosto de 2018, na mesma 
quantidade, mantendo-se no mínimo às especificações 
originárias do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – O custeamento das despesas decorrentes 
deste termo aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – 
Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA – As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 

Data da assinatura do Termo 
Aditivo ao Contrato 

- 25 de junho de 2018. 

  
 

 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 07/2017 
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 
CONTRATADO  - MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ N° 25.136.820/0001-36 
OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado nos termos do contrato 

administrativo 07/2017, o prazo de execução da prestação dos 
serviços de operacionalização dos softwares do portal da 
transparência, gerenciamento eletrônico de documentos – 
digitalização, transmissão das sessões plenárias ao vivo pela 
internet, software de holerite web e serviços de conversão de 
dados, implantação e treinamentos, sendo correspondente o 
novo período de 01 de julho de 2018 a 01 de julho de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Reajusta-se o valor a partir de 01 de 
julho de 2018 até 01 de julho de 2019, para R$ 6.603,00 (seis mil 
e seiscentos e três reais) mensais, conforme previsão do 
contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas 
decorrentes deste termo aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária 3.3.90.39.08.00 – manutenção de software. 

CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 

Data da assinatura do Termo 
Aditivo ao Contrato 

- 25 de junho de 2018. 

  
 

 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1º A D E N D O – MODIFICADOR 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 134/2018 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente a Pregão Presencial 
n° 134/2018, tendo por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento futuro de materiais (tintas, 
solventes e microesferas de vidro), bem como serviços de sinalização viária 
vertical e horizontal, com fornecimento de material e mão de obra, a serem 
utilizados na manutenção preventiva e corretiva da malha viária da zona 
urbana e rural do município de Guaíra-PR, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, ACRESCENTA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
ACRESCENTA-SE: 
NO ITEM 9.9. Documentos relativos a Qualificação Técnica; 
9.9.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SOMENTE 
PARA O LOTE N° 01 (SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA): 
9.9.3.1. Certidão de Registro no Conselho Regional de Química - CRQ, de 
acordo com o disposto na Lei nº 2.800/56, no Decreto 85.877/81, Decreto Lei 
5.452/42, Lei 6.839/80 e Resoluções Normativas 23/69 e 122/90 do Conselho 
Federal de Química, considerando que os serviços constantes neste 
Instrumento Convocatório que envolvem manipulação transporte e estocagem 
de materiais com componentes químicos, os quais podem representar risco 
ao meio ambiente e à segurança do trabalho. 
9.9.3.2. Comprovação de Cadastro no Departamento de Polícia Federal, de 
acordo com a Lei nº 10.357/2001 que no seu Art. 1º, estabelece o controle e 
fiscalização sobre produtos químicos para, fabricação, produção, 
armazenamento, transformação, embalagem, posse, remessa, transporte, 
distribuição e utilização dos produtos. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da Pregão 
Presencial nº 134/2018, para o dia 23 de julho de 2018, as 15h00min, no Paço 
Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala 
de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão Presencial n° 134/2018, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 05 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

APP- Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná 
Núcleo Sindical de Umuarama 
Rua Helena Kolody, 1108 Jardim Novo Milênio CEP: 87508-347   
Fone: (44)3622-1475 e-mail: umuarama@app.com.br  
Umuarama -PR 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DAS/OS 

TRABALHADORAS/ES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARILUZ-PARANÁ 

O presidente Claudemir Miller do Núcleo Sindical de Umuarama da APP-SINDICATO, no 

uso de suas atribuições estatutárias, convoca as/os trabalhadoras/es da rede municipal 

de educação de Mariluz/PR para participarem da Assembleia Municipal Extraordinária, 

a ser realizada no dia 12/07/2018, às 17h em primeira convocação e às 17h30min, em 

segunda convocação, nas dependências do Auditório do Colégio Estadual José Alfredo 

de Almeida, Rua Santa Catarina, 585, centro, no Município de Mariluz/PR, a fim de 

deliberar acerca da seguinte pauta: 

1) Equiparação Salarial; 

2) Retorno da Linha A na Tabela; 

3) Plano de Carreira; 

4) Hora Atividade dos CMEI’S; 

5) Informes. 

  

 

 
______________________ 

Claudemir Miiller 
 Presidente APP Sindicato  

 
 
 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 04/07/18 7.277,67            
TOTAL REPASSE 7.277,67            

FNS - Agentes Comunitários de Saúde 03/07/18 7.098,00            
TOTAL REPASSE 7.098,00            

FNS - INC. FINANCEIRO VIGILANCIA EM SAÚDE - DIVERSOS 03/07/18 721,48               
TOTAL REPASSE 721,48               

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 05 de Julho de 2018.

                                                                   
                                                                              

               
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 10/ 2018  
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 03 e 04/2017  RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar, no valor de R$ 370.000,00 
(trezentos e setenta mil reais) para atender as seguintes despesas: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
 

10.302.0001.2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos 
Sociais dos Servidores 

   

3.1.90.13 Obrigações Patronais 3001 001 R$ 50.000,00 
3.1.90.49 Auxílio Transporte 3001 001 R$ 30.000,00 

 
10.302.0001.2.004 

Manutenção da Central de Regulação 
e Sede Administrativa 

   

3.3.90.33 Passagens e Despesas com 
Locomoção 

3001 001 R$ 10.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

3001 001 R$ 50.000,00 

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 3001 001 R$ 30.000,00 
10.302.0001.2.005 Manutenção Frota    

3.3.90.30 Material de Consumo 3001 001 R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
3001 001 R$ 100.000,00 

Total R$ 370.000,00 

 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Especial no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de exercícios anteriores da 
fonte 001 Recursos do Tesouro (descentralizados). 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 05 de Julho de 2018. 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº070/2018	
Homologa e Adjudica a Concorrência nº. 001/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
                                   Art.1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº001/2018, que trata da concessão onerosa de direito real de uso 
do imóvel denominado lanchonete, quiosques e sanitários localizados no Balneário Turístico do Rio Xambrê, pertencen-
te ao Município de Xambrê, conforme anexo I – Especificação do Imóvel e valor mínimo para concessão, avaliado pela 
Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada pela Portaria nº017/2017, que faz parte deste processo, pelo prazo 
de 60 (sessenta) meses (05 anos – nos termos da Lei n.º 2.029/15), podendo ser prorrogado por igual período, median-
te termo aditivo de comum acordo entre as partes, tendo sido declarada vencedora a empresa SILVIO DE CASTRO 
02123359955, inscrita no CNPJ sob numero 17.617.719/0001-79, por ter apresentado preço global, nos termos da ata 
anexada no referido processo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) proponente(s) abaixo relacionada(s), tudo conforme o 
constante no mapa comparativo de preços e na ata que faz parte integrante do presente procedimento:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL
SILVIO DE CASTRO 02123359955	 21.000,00
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 05 de julho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 057/2018
Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas do município de Xambrê/PR no dia 06 de julho de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, a realizar-se na 
Rússia;
CONSIDERANDO a classificação da mesma para a fase de quartas de final no referido evento, a ser realizado às 
15h00min do dia seis de julho de 2018;
CONSIDERANDO que no horário da realização dos jogos disputados pela Seleção Brasileira todas as atenções estarão 
voltadas para esse evento;
DECRETA:
Art. 1º O expediente das repartições públicas municipais no dia 06 de julho de 2018, em virtude da fase de quartas de 
final da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2018, será das 08h00min às 11h30min. 
Art. 2º As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados no artigo 1º deste decreto.
Art. 3º Em decorrência do disposto no artigo 1º deste decreto, os servidores deverão compensar as horas não trabalha-
das, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos, até 31 de outubro de 2018.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 05 de julho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 056/2018
Altera os valores dos preços públicos e tarifas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 104 da Lei Orgânica Municipal e o disposto na no Código Tributário Municipal em 
seu art. 398;
DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os valores dos preços públicos ou tarifas públicas municipais como abaixo especificado:
Serviços de máquinas, caminhões e veículos em geral	 Valores em reais
Pá carregadeira	 R$ 100,00 - por hora máquina
Motoniveladora	 R$ 100,00 - por hora máquina
Caminhão basculante truck	 R$ 2,70 por km rodado
Caminhão basculante toco	 R$ 2,20 por km rodado
Caminhão de terra	 R$ 50,00 por caminhão
Ônibus	 R$ 2,70 por km rodado
Micro-ônibus	 R$ 2,20 por km rodado
Serviços de limpeza de terrenos	 Valores em reais
Capina, Roçada e retirada de entulho ou lixo de terrenos	 R$ 0,25 por m²
Serviços	 Valores em reais
Serviços de cemitério	 5,00 % da UFM
Licença Precária	 15,00 % da UFM/mês
Aluguel de Box da rodoviária	 15,00 % da UFM/mês
Aluguel do Ginásio de esporte	 4,00 % da UFM/hora 
Aluguel do Campo de futebol sintético	 6,00 % da UFM/hora
Aluguel do campo de futebol suíço	 5,00 % da UFM/hora
Aluguel do salão de festas do recinto de rodeio	100,00 % da UFM
Art. 2º A realização dos serviços de máquinas caminhões e veículos em geral e o de serviços de limpeza de terrenos 
poderão ser realizados desde que não haja prejuízo aos trabalhos do município. 
Parágrafo único: Para realização dos serviços em questão, os valores estabelecidos no artigo anterior devem ser pre-
viamente recolhidos pelo interessado e assinatura de termo de responsabilidade pela concessão e devolução dos 
bens cedidos. 
Art. 3º O aluguel do Ginásio de esporte e do salão de festas do recinto de rodeio ficam sujeitos a agendamento prévio, 
a ser realizado na Prefeitura Municipal. 
Art. 4º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando, em especial, o Decreto n.º 006/2018. 
Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 05 de julho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.695 DE 05 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro 
de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, ( Fundo de 
Previdência) um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 90.000,00 
(noventa  mil reais) por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discri-
minação.
Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - 
PREVILUZ
10.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS 
DE MARILUZ-PREVILUZ 
10.001.04.122.0050.2.100.MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA 
11-3.1.90.05.00.0002040OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENVIÁRIOS DO SERVIDOR 
E OU90.000,00
DO MILITAR
Total Suplementação:90.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  se-
rão utilizados recursos provenientes do cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias;
Redução
10.000.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - 
PREVILUZ
10.001.00.000.0000.0.000.FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS 
DE MARILUZ-PREVILUZ 
10.001.04.122.0050.2.100.MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIOPAL DE 
PREVIDÊNCIA 
08-3.3.93.32.00.0002040APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA 
E 90.000,00
REFORMA DOS MILITARES
Total Redução:                                     90.000,00   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 05 dias do mês de julho de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°74/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SOTRAM - CONSTRUT. E TERRAP. LTDA.. 
Objeto: contratação de empresa por empreitada global para execução de recapea-
mento asfáltico em vias urbanas do município de Perobal – Pr., com recursos prove-
nientes do Contrato de Repasse n.º 844642/2017/MCIDADES/CAIXA firmado entre o 
Ministério das Cidades representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
Perobal - Pr., com contrapartida do município.
Valor Total: R$ 249.647,64.
 Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Prazo de Execução: 02 (dois) meses
Data de Assinatura: 05/07/2018
Fundamentação: Tomada de Preços nº4/2018.

Prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº004/2018.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 004/2018, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Perobal (PR), 05 de julho de 2018.
Presidente da Comissão: 
RAQUEL S. M. PEREIRA                        _________________________________
______
Membros da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES                  ________________________________________
FABIO CESAR BELEZI                          __________________________________
______
MARIA ALBERTINA DE PAULA            __________________________________
______
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de Tomada de Preços nº004/2018, que após a análise e verificação das pro-
postas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
ClassificaçãoEMPRESAVALOR R$
1ºSOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA249.647,64
Perobal (PR), 05 de julho de 2018.
Presidente da Comissão:
RAQUEL S. M. PEREIRA                       ________________________________¬¬¬¬¬Membros 
da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES________________________________________
FABIO CESAR BELEZI                                ________________________________
MARIA ALBERTINA DE PAULA                  ________________________________
________

Prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº229/2018.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 4/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 4/2018, que trata 
da contratação de empresa por empreitada global para execução de recapeamento 
asfáltico em vias urbanas do município de Perobal – Pr., com recursos provenientes do 
Contrato de Repasse n.º 844642/2017/MCIDADES/CAIXA firmado entre o Ministério 
das Cidades representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Perobal - 
Pr., com contrapartida do município, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORESVALOR TOTAL (R$)
SOTRAM - CONSTRUT. E TERRAP. LTDA.249.647,64
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de julho 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 013/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 093/2018
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25, inciso 
II, enumerados com o Art. 13, incisos III e VI, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores, autoriza à inexigibilidade de licitação, e com base no parecer jurídico, e 
justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO DE Nº. 013/2018, para contratação da empresa INSTITUTO CONSTUINDO 
UM LUGAR SEGURO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
24.340.108/0001-91, com o objetivo de prestação de serviços em contratação de em-
presa especializada em capacitação de Profissionais da área governamental e não 
governamental dos segmentos das políticas municipais objetivando a ressignificação 
dos conceitos e vivências da violência doméstica, exploração sexual de crianças e ado-
lescentes, com foco na prevenção, no Município de Tapejara/Pr, por um período de 04 
(quatro) meses. A justificativa para a contratação por inexigibilidade de licitação, baseia-
-se no Art. 25, inciso II, enumerados com o Art. 13, incisos III e VI, por um período de 
04 (quatro) meses. 
O valor total da contratação é de R$-12.862,00 (doze mil oitocentos e sessenta e dois 
reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do neces-
sário contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publi-
que-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da Lei nº 
8.666/93, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
Tapejara/PR, 05 de julho de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 243/2018, de 03 de julho de 2018.
CONSTITUI Comissão de Avaliação e Análise de Software da Secretaria Municipal de 
Saúde e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONSTITUIR Comissão de Avaliação e Análise de Software da Secretaria 
Municipal de Saúde, com a finalidade de julgar e estipular critérios de qualidades do 
produto em questão, a qual será composta pelos seguintes profissionais da saúde:
321-2- MARCIA REGINA MARQUES PERES   
RG nº: 6.708.664-0 – SSP/PR 
CPF: 022.960.939-22
441-3- CRISTIANO RODRIGUES BARBOSA
RG nº: 10.060.381-0 – SSP/PR
CPF: 060.326.599-50
556-8-ANGELA HWANG                           
RG nº: 5.990.360-8 – SSP/PR 
CPF: 005.682.549-88
461-8-EDINA APARECIDA CALLOI DE SOUZA                            
RG nº: 2.032.192-0 – SSP/PR 
CPF: 675.513.609.30
497-9-LIDIA MANHANI DE OLIVEIRA BARALDI                          
RG nº: 12.979.456-9 – SSP/PR 
CPF: 037.471.629-32
62-0-IVANILDA MARIA MORAES
RG nº: 7.650.133-0 – SSP/PR 
CPF: 044.570.429-27
627-0-EDUARDO LEONE PERES                           
RG nº: 7.385.191-2 – SSP/PR 
CPF: 039.556.349-65
513-4-PAULO ROBERTO ESTEVES                          
RG nº: 5.498.741-2 – SSP/PR 
CPF: 931.843.799-49
513-4-TAIANE GRIGOLETTO VETORATO                           
RG nº: 9.734.645-3 – SSP/PR 
CPF: 060.044.139-33
587-8-SILVIA CORACIN DO NASCIMENTO COLONELLI
RG nº: 8.825.765-0 – SSP/PR 
CPF: 328.736.808-73
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 251/2018, de 05 de julho de 2018
Contrata sob regime Especial da Lei Municipal nº 2098/2017, a Sra. Sandra Gaiola 
Galdioli Silveira e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob regime especial da Lei Municipal nº 2.098/2017 e Decreto 
Municipal nº 93/2017, por tempo determinado, a partir de 06 de julho de 2018 com 
duração de 15 (quinze) dias, a Sra. SANDRA GAIOLA GALDIOLI SILVEIRA, brasilei-
ra, maior, portadora do RG nº 7.004.423-4 SSP/PR, para assumir Cargo Temporário 
de Enfermeiro sob Regime Especial de Trabalho, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, donde desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, as-
sinando todos os documentos que se fizerem necessários, para o fiel cumprimento 
da função.
Art. 2º. A presente contratação se deu em razão de afastamento por Atestado Médico, 
em favor da Servidora Pública Sra. Yara Patrícia The, detentora de Cargo Público 
Efetivo na carreira de Enfermeiro, e poderá ser prorrogada caso haja manutenção no 
período de afastamento ou outro fato que atenda a Lei nº 2098/2018, não superior a 
12 meses.
Art. 3º- Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 71/2018
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise para atuar na 
análise de proposta apresentada pelo Centro Assistencial Nova Vida para elaboração 
de parceria com o Município de Xambrê.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de Avaliação 
da Secretaria Municipal de Assistência Social com a finalidade de atuar na análise de 
proposta apresentada pelo Centro Assistencial Nova Vida para o fim de firmar acolhi-
mento provisório e excepcional para criança e adolescente de ambos os sexos sob 
medida de proteção ou em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e 
proteção, a ser realizada nas dependências da entidade, com o fornecimento de equi-
pamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, tudo 
em conformidade com os objetivos estatutários da associação e do Plano de Trabalho, 
parte integrante do presente instrumento, de acordo com o Plano de Trabalho, na 
seguinte conformidade: 
a)	 ALEX PACHECO PALMA – Assistente Social;
b)	 ANDRÉA SEFRIAN MARTINS – Psicóloga;
c)	 ANA PAULA PEREIRA ROSA – Chefe da Seção de Inclusão Social.
Art. 2º Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão presi-
didos pelo servidor ALEX PACHECO PALMA. 
Art. 3º Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pelos membros da 
Comissão, sem ônus para a Administração Pública.  
PUBLIQUE-SE.
Xambrê/PR, 05 de julho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 063/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
04/07/2018	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 7.916,66
04/07/2018	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 218.264,00
04/07/2018	 FNS/INVESTIMENTO	 R$	 81.600,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.133/2018
Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 020/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial sob nº 020/2018 - SAÚDE, que trata da contratação de empresa para im-
plantação e execução dos serviços do CAPS II – Centro de Atenção Psicossocial, nes-
te município de Umuarama – PR., com disponibilização de estrutura física e operacio-
nal descrita no anexo I e minuta de contrato em anexo, devendo atender os requisitos 
mínimos da Portaria GM/MS nº 336, 19 de fevereiro de 2002, sob a coordenação do 
gestor local, pelo período de 12 (doze) meses, contudo prorrogáveis nos termos do Art, 
57 da Lei Federal 8.666/93, se for de interesse da administração.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2018
PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO
E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
 PREÂMBULO 
A Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Comissão Especial de Licitação, 
constituída através da Portaria nº 1.927/2018, de 13 de junho de 2014, situada à Av. 
Rio Branco, nº 3717 – Centro Cívico, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
torna público para conhecimento dos interessados que está aberto de 09/07/2018 a 
30/07/2018, no horário das 08:00 (horas) às 11:30 (onze horas e trinta minutos) e 
das 13:30 (treze horas e trinta minutos) as 17:30 (dezessete horas e trinta minutos), 
o prazo para a inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou 
marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para compor subcomissão técnica 
para julgamento das propostas técnicas apresentadas em licitação na modalidade de 
Concorrência Pública ou Tomada de Preços, tipo “Técnica e Preço”, que será instaura-
da pela Prefeitura Municipal de Umuarama, objetivando a contratação de agência de 
propaganda e publicidade, para prestação de serviços de publicidade, nos termos da 
Lei Federal nº. 12.232/2010 de 29 de abril de 2010. 
1. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
1.1. Os profissionais sorteados irão atuar em Subcomissão Técnica destinada a julgar 
as propostas técnicas contendo o plano de comunicação publicitária apresentados 
por agências de propaganda interessadas em participar de licitação a ser promovida 
pela Prefeitura Municipal de Umuarama, para contratação de serviços de publicidade.
1.2. De acordo com o § 1º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, as propostas 
técnicas apresentadas pelas licitantes serão analisadas e julgadas por Subcomissão 
Técnica, constituída por 3 (três) membros que sejam profissionais formados em comu-
nicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas sendo que, 
pelo menos 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Umuarama.
1.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão 
pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o dobro do número de 
integrantes da Subcomissão, previamente cadastrados, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 10 da Lei Federal 12.232/2010.
2. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do profissional formado em comunicação, publicidade ou marketing, ou 
que atuem em uma dessas áreas, para integrar a Subcomissão Técnica da licitação 
a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Umuarama,  será efetivado no período 
de 09/07/2018 a 30/07/2018, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Umuarama – Estado do Paraná, situada à Av. Rio Branco, nº 3717 – 
Centro Cívico, centro, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição, contendo declaração de que não mantém vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto com a Prefeitura Municipal de Umuarama  (ANEXO I);
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível su-
perior na área de comunicação, publicidade ou marketing, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação ou comprovação através de 
vinculo empregatício de que comprove a experiência em umas dessas áreas;
c) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.
2.2. Com exceção ao documento constante do item “a”, acima discriminado, que deve-
rá ser apresentado em seu original, os demais documentos deverão ser apresentados 
em cópia autenticada.
2.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discri-
minados.
2.4. A Prefeitura Municipal de Umuarama fornecerá protocolo de inscrição e da entrega 
dos documentos definidos neste Edital.
3. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
3.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica que analisará e julgará as pro-
postas técnicas apresentadas pelas licitantes em procedimento licitatório a ser promo-
vido pela Prefeitura Municipal de Umuarama, dar-se-á por sorteio, em sessão pública 
com data, horário e local, oportunamente divulgados;
3.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será pu-
blicada, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão 
pública marcada para o sorteio.
3.2.1. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 
qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o 
item anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.
3.2.1.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 
Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da au-
toridade competente.
3.2.1.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante deci-
são fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração 
e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto no artigo 
10 da Lei Federal nº. 12.232/2010.
3.2.1.3. A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correios, 
devendo a mesma ser protocolizada na Prefeitura do Município de Umuarama, Divisão 
de Licitações de Contratos.
3.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a Subcomissão 
Técnica será realizada após a decisão motivada de eventual impugnação, em data 
previamente designada, atendido o § 4º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010 
garantida à possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
3.4. Para a realização da sessão do sorteio que escolherá os membros da 
Subcomissão Técnica, a relação de inscritos deverá conter, no mínimo, o dobro do 
número de integrantes definidos no item 1.2., conforme exige o artigo 10, § 3º, da Lei 
Federal no. 12.232/2010.
3.5. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 
Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros 
definidos no artigo 10, § 1º, da Lei Federal no. 12.232/2010, sendo pelo menos um 
membro que não mantenham vínculo funcional ou contratual, direito ou indireto, com 
a Edilidade, um suplente que mantenha vínculo funcional ou contratual, direto ou indi-
reto, com a Prefeitura do Município de Umuarama, e um suplente que não mantenha 
vínculo funcional ou contratual, direito ou indireto, com a Prefeitura do Município de 
Umuarama.
3.6. O resultado do sorteio será publicado na imprensa Oficial do Município.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Os membros da Subcomissão Técnica não serão remunerados.
4.2. Os membros da Subcomissão Técnica não poderão ter ou manter vínculo ou qual-
quer outra forma de contratação com as empresas proponentes do certame, sob pena 
de desclassificação da mesma no processo licitatório.
4.2. Todas as condições deste edital serão processadas em conformidade com a 
Lei Federal nº 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais nºs 
4.680/1965 e 8.666/1993.
4.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Jurídica do Município de 
Umuarama, destinada à execução de procedimento licitatório para futura contratação 
de serviços de publicidade pela Prefeitura do Município de Umuarama.
Umuarama, 02 de julho de 2018.
LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA
Presidente da Comissão Especial de Licitação
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: 
Nacionalidade:___________________________
Estado Civil:_____________________________
Profissão:_______________________________
RG: ___________________________________
CPF: __________________________________
Endereço:______________________________
E-mail :________________________________
Telefone :______________________________
Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a subcomissão técnica 
responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão apresenta-
das na licitação que será promovida pela Prefeitura Municipal de Umuarama, para 
contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços de 
publicidade, nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.
DECLARAÇÃO 
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem 
os §§ 1º e 9º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que __________________ 
(mantenho / não mantenho) vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a 
Prefeitura Municipal de Umuarama.
Umuarama , _____ de ______________ de 2018
_____________________________________
(assinatura)
Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a 
Prefeitura Municipal de Umuarama, deverá ser anexado cópia do documento compro-
batório do referido vínculo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 113/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A. 
C. S. BRAGA – CLINICA - ME para prestação de serviços de médico clínico geral nas 
Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 063/2018, anexo. Em 05 de julho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 05/07/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 203/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI – ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de óleo lubrificante, 
óleo de transmissão, óleo hidráulico, óleo 2 tempos, agente redutor arla 32, fluído de 
freio, aditivo para radiador, graxa grafitada, que serão utilizados na manutenção dos 
veículos da Frota Municipal e Secretaria de Educação de Umuarama.
Valor Total: R$ 241.877,50 (duzentos e quarenta e um mil oitocentos e setenta e sete 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência: 22/06/2018 a 22/06/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 081/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.986/2018, em 21 de 
junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de junho de 2018, 
edição nº. 11.294, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 189/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ZERÃO MÁQUINAS LTDA – ME  
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de ferramentas, que serão utili-
zadas na manutenção e reparos nos prédios próprios, em atendimento a Secretaria de 
Obras, Secretaria de Educação e Secretaria de Serviços Rodoviários de Umuarama.
Valor Total: R$ 25.079,30 (vinte cinco mil setenta e nove reais e trinta centavos).
Vigência: 29/05/2018 a 09/05/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 072/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.639/2018, em 25 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de maio de 2018, edi-
ção nº. 11.275, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 197/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de produtos de limpe-
za, para atender a demanda das Secretarias da Prefeitura de Umuarama.
Valor Total: R$ 10.515.20 (dez mil quinhentos e quinze reais e vinte centavos).
Vigência: 22/06/2018 a 22/06/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 077/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.984/2018, em 20 de 
junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de junho de 2018, 
edição nº. 11.294, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 05 de julho de 2018.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 180/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 04 de julho de 2019.
Clausula Segunda: Altera-se o gestor de administração do presente contrato, passando 
a ser a Sra. IZAMARA AMADO DE MOURA, inscrita no CPF sob n° 055.702.778-03, 
Secretária de Assistência Social do Município de Umuarama/PR, 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/06/2018.
Termo Aditivo 001 ao Contrato 344/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 19.234,40 (dezeno-
ve mil duzentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos), perfazendo o valor deste 
termo, conforme descrição constante no Anexo I, passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 77.002,50 (setenta e sete mil e dois reais e cinqüenta centavos), 
para até o valor de R$ 96.236,90 (noventa e seis mil duzentos e trinta e seis reais e 
noventa centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
07.002.16.482.0004.2.001. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:846 – F:60067
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/05/2018.
Termo Aditivo 002 ao Contrato 312/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 26 de dezembro de 2018.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o 
dia 30 de outubro de 2018.
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula oitava do respectivo contrato, passando o prazo 
de execução de 05 (cinco) meses para um total de 07 (sete) meses. 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 65.877,36 (sessenta 
e cinco mil oitocentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos), perfazendo o 
valor deste termo, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 263.545,47 
(duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e sete 
centavos), para até o valor de R$ 329.422,83 (trezentos e vinte nove mil quatrocentos 
e vinte dois reais e oitenta e três centavos). 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2018.

Umuarama, 05 de julho de 2018.

Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

JULIO LOPES DOS REIS CPF/CNPJ:  56217013800
CADASTRO: 3430500 QUADRA:  0017 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA PROJETADA H,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0011,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 769 / 2018 

JULIO LOPES DOS REIS CPF/CNPJ: 56217013800
ENDEREÇO: AV SAO PAULO, Nº 5520 CEP.:   87501420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DARCI DE ALMEIDA MACHADO CPF/CNPJ:  59325178915
CADASTRO: 4007600 QUADRA:  0001 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA PAULO PERUSSI,  S/Nº CEP:  87504670

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 42

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0011,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  42  / 769 / 2018 

DARCI DE ALMEIDA MACHADO CPF/CNPJ: 59325178915
ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 5521 CEP.:   87502080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA

MARCIO ADEMIR GOMES MARTINS CPF/CNPJ:  72883880930
CADASTRO: 4390400 QUADRA:  0005 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0004,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 763 / 2018 

MARCIO ADEMIR GOMES MARTINS CPF/CNPJ: 72883880930
ENDEREÇO: RUA DO BOSQUE, Nº 4670 CEP.:   87506010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANTÔNIO CALIXTO CPF/CNPJ:  32938608934
CADASTRO: 4377700 QUADRA:  0002 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA PEDRO FRANCISCO MAZZETTO,  S/Nº CEP:  87503770

BAIRRO:  JARDIM ITAPUA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0015,   N.º: S/Nº  0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  43  / 763 / 2018 

ANTÔNIO CALIXTO CPF/CNPJ: 32938608934
ENDEREÇO: RUA PEDRO FRANCISCO MAZZETTO, Nº 0000 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  69605025949
CADASTRO: 4406620 QUADRA:  0015 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA PROJETADA M,  S/Nº CEP:  87500000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 010B,   N.º: S/Nº  ÁREA INSTITUCIONAL ART 2º DECRETO APROV. 021/2012

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  48  / 763 / 2018 

CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 69605025949
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO CANEDO GOMES, Nº 2428 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

PORTARIA Nº 2.113/2018

Designa a servidora ANA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO 
BINATI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora ANA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO 
BINATI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.517.035-1-SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 074.832.719-30, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, nomeada em 06 de julho de 2012, para desempenhar a 
função de Diretora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Cândido Portinari, 
a partir de 02 de julho de 2018, percebendo a gratificação mensal por função, 
equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, 
proporcional a jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme estabelece o inciso I, 
do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março 
de 2013; e Art. 2º da Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013, ficando 
revogada a Portaria n° 1.111 de 09 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.114/2018
Designa a servidora FRANCIELE FURLAN DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora FRANCIELE FURLAN DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.301.304-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 049.191.949-27, ocu-
pante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
nomeada em 04 de julho de 2008, para desempenhar a função de Coordenadora do 
CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Cândido Portinari, percebendo a gratifi-
cação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o valor inicial 
da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho de efetivo exercício, con-
forme inciso III, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 
de 15 de março de 2013, a partir de 02 de julho de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.101/2018
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor CLAUDEMIR ROBERTO 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CLAUDEMIR ROBERTO DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade RG 29.565.874-5-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 212.489.858-
26, nomeado em 01 de agosto de 2000, pelo regime CLT, para ocupar a função de 
emprego público de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença 
para acompanhar dependente por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 
1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, 
conforme o Processo n.º 031/2018, no período de 12 de junho de 2018 a 26 de junho 
de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.105/2018
Concede licença Saúde a servidora JESSICA DA SILVA BAQUETTE DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
	
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JESSICA DA SILVA BAQUETTE DO NASCIMENTO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.633.639-0-SESP-PR, inscrita no CPF 
070.414.409-31, nomeada em 16 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde no período de 20 de junho de 2018 a 19 de julho de 2018, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 2.106/2018
Concede licença Saúde a servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
	
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 7.056.916-7-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
028.273.419-80, nomeada em 14 de outubro de 2011, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, licença Saúde no período de 12.06.2018 a 26.07.2018, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 350/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é 
a passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprova-
ção de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pela 
Portaria Ministerial n°882, de 23/06/2000, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 
71/2015, de 20/01/2015, a servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS, RG. 
9.559.318-6, SSP/PR, admitida em 25/09/2009, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de ZELADOR, do Grupo Ocupacional Operacional Básico “GOOB”, atualmen-
te na Classe “D”, Referência 2, que apresentou certificado de conclusão do curso de 
Pós-Graduação Lato Sensu, em ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL E 
INCLUSAO,  emitido em 26/08/2015, pela Instituição FAPI – Faculdade de Pinhais , 
passando para a Classe “E”, Referência 2, a partir de 01/06/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Maio de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 372/2018
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor EDSON JOSÉ TOMAZ, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 1.771.520-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, referen-
te ao período aquisitivo de 02/06/2017 à 01/06/2018, com fruição em 26/06/2018 à 
25/07/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mês 
de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 381/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesa de viagem para SAMUEL 
PEREIRA CUSTODIO, motorista, para viagem a cidade de Campo Largo-Pr, para bus-
car paciente que esta de alta no Hospital do Rocio e necessita de ambulância segundo 
orientação médica , nos dias 05 e 06 de Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de 
Julho de 2018.

UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº.382/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora CLAUDIA DIAS 
FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.580.32-4 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, no período de 02/07/2018 à 16/07/2018. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de 
Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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CELSO DE ANDRADE CPF/CNPJ:  27022110115
CADASTRO: 911698 QUADRA:  0014 LOTE:  0000

ENDEREÇO: RUA TANGARA,  S/Nº CEP:  87501570

BAIRRO:  JARDIM TANGARA COMPLEMENTO: 6 A 8/B

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /759 / 2018 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0000,   N.º: S/Nº  6 A 8/B

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 759 / 2018 

CELSO DE ANDRADE CPF/CNPJ: 27022110115
ENDEREÇO: RUA TANGARA, Nº 3108 CEP.:   87501570 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MIRIA BENETATI DELGADO BERTELI CPF/CNPJ:  01961889978
CADASTRO: 3092300 QUADRA:  0013 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA CISNE,  S/Nº CEP:  87504657

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILE I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0013, Lote: 0003,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  14  / 769 / 2018 

MIRIA BENETATI DELGADO BERTELI CPF/CNPJ: 01961889978
ENDEREÇO: RUA DOMINGOS GONCALVES DE PAULA, Nº 2867 CEP.:   87504190 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

HELIO SOLER LACERRA CPF/CNPJ:  62739107900
CADASTRO: 3101500 QUADRA:  0018 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  S/Nº CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILE I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0005,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 769 / 2018 

HELIO SOLER LACERRA CPF/CNPJ: 62739107900
ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927 CEP.:   87501470 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOAO MATIAS BONFIM CPF/CNPJ:  43362788904
CADASTRO: 1282100 QUADRA:  0014 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA DOM HILARIO,  2135 CEP:  87505460

BAIRRO:  PARQUE DOM BOSCO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0015,   N.º: 2135  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 763 / 2018 

JOAO MATIAS BONFIM CPF/CNPJ: 43362788904
ENDEREÇO: RUA DOM HILARIO, Nº 2135 CEP.:   87505460 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CARLOS ROBERTO DO PRADO CPF/CNPJ:  63244632904
CADASTRO: 2671900 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA PARANAGUA,  S/Nº CEP:  87505230

BAIRRO:  JARDIM CANADA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  20  / 763 / 2018 

CARLOS ROBERTO DO PRADO CPF/CNPJ: 63244632904
ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS LOPES, Nº 4505 CEP.:   87502270 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARISA DE CARVALHO DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ:  04027563980
CADASTRO: 3416600 QUADRA:  0005 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0022,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 769 / 2018 

MARISA DE CARVALHO DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ: 04027563980
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2244 CEP.:   87506340 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LENICE MARIA CAMPANA CPF/CNPJ:  90048229920
CADASTRO: 3335400 QUADRA:  0023 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0023, Lote: 0012,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  21  / 769 / 2018 

LENICE MARIA CAMPANA CPF/CNPJ: 90048229920
ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 4351 CEP.:   87502180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DIOGENES RENATO DA SILVA CPF/CNPJ:  02192409907
CADASTRO: 3426400 QUADRA:  0013 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA LUIZA VOLPATO GAZZI,  S/Nº CEP:  87504654

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO: 00000000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0013, Lote: 0020,   N.º: S/Nº  00000000

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 769 / 2018 

DIOGENES RENATO DA SILVA CPF/CNPJ: 02192409907
ENDEREÇO: RUA GRALHA AZUL, Nº 4810 CEP.:   87506020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

REFERENCIA : P4

ARCELINO PINTO DA SILVA CPF/CNPJ:  18980279949
CADASTRO: 1243550 QUADRA:  0011 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA TUPA,  1976 CEP:  87508225

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /730 / 2018 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 001B,   N.º: 1976  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 730 / 2018 

ARCELINO PINTO DA SILVA CPF/CNPJ: 18980279949
ENDEREÇO: RUA TUPA, Nº 1976 CEP.:   87508225 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SANDRA   REGINA   FURLAN CPF/CNPJ:  78813689934
CADASTRO: 4426050 QUADRA:  0007 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA ALFREDO SIBERT,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 001B,   N.º: S/Nº  0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  48  / 769 / 2018 

SANDRA   REGINA   FURLAN CPF/CNPJ: 78813689934
ENDEREÇO: AV AVENIDA DAVID NASSER, Nº 126 CEP.:   87570000 CIDADE:  FRANCISCO ALVES UF.:  

PR

ADRIANO LUIZ AUGUSTO CPF/CNPJ:  02879116910
CADASTRO: 4623900 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 49

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0002,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  49  / 769 / 2018 

ADRIANO LUIZ AUGUSTO CPF/CNPJ: 02879116910
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 5636 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 1/2/3R E 4E5 APT 104 GAR 34/53

SOUSA COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA CPF/CNPJ:  08296100000119
CADASTRO: 4625100 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA PROJETADA D,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0014,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  51  / 769 / 2018 

SOUSA COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA CPF/CNPJ: 08296100000119
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

AGUINALDO MIGUEL DA SILVA CPF/CNPJ:  04053260922
CADASTRO: 4474700 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 61

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0009,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  61  / 763 / 2018 

AGUINALDO MIGUEL DA SILVA CPF/CNPJ: 04053260922
ENDEREÇO: RUA JOSE MAURO ROVERON, Nº 1605 CEP.:   87508158 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RODRIGO MARTINS LOPES CPF/CNPJ:  03101047935
CADASTRO: 4652630 QUADRA:  0005 LOTE:  014C

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 71

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 014C,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  71  / 763 / 2018 

RODRIGO MARTINS LOPES CPF/CNPJ: 03101047935
ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4572 CEP.:   87502230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 203 GAR 21

DARIO PELEGRINELLI CPF/CNPJ:  02250560978
CADASTRO: 4952520 QUADRA:  0002 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM OLIVEIRA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /769 / 2018 

SEQUENCIA: 73

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 004B,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  73  / 769 / 2018 

DARIO PELEGRINELLI CPF/CNPJ: 02250560978
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4475 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDA  CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ:  38936824813
CADASTRO: 5092600 QUADRA:  0023 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 119

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0023, Lote: 0025,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  119  / 763 / 2018 

FERNANDA  CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 38936824813
ENDEREÇO: AV SIQUEIRA CAMPOS, Nº 108 CEP.:   11015300 CIDADE:  SANTOS UF.:  SP

APTO-01

SILVIA  AMELIA  PEREIRA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  03753294985
CADASTRO: 5029900 QUADRA:  0009 LOTE:  0056

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /763 / 2018 

SEQUENCIA: 105

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0056,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 4 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  105  / 763 / 2018 

SILVIA  AMELIA  PEREIRA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 03753294985
ENDEREÇO: RUA DOS PROFESSORES, Nº 4748 CEP.:   87509720 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PORTARIA Nº 2.118/2018

Transferir a servidora RENATA BATISTA DA SILVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Transferir a servidora RENATA BATISTA DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 9.667.063-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 059.814.299-
17, nomeada em 02 de julho de 2012 para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com ônus para a 
mesma, a contar de 01 de julho de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
 

PORTARIA Nº 2.119/2018

Transferir a servidora ADRIANA BERNARDETH 
LAVAGNINI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Transferir a servidora ADRIANA BERNARDETH LAVAGNINI,
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.128.357-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
835.255.999-00, nomeada em 01 de abril de 1991 para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, com 
ônus para a mesma, a contar de 01 de julho de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
 

PORTARIA Nº 2.121/2018

Transferir o servidor LUIZ MARYNOWSKI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Transferir o servidor LUIZ MARYNOWSKI, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 4.007.696-4-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 555.655.739-04, 
nomeado em 23 de março de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Pedreiro, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, para prestar serviço na lotado na Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, com ônus para a mesma, a contar de 01 de 
julho de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE FAZENDA 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 24/08/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAG7360 279350R000002217 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AAY4682 279350R000002236 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ABW2395 279350R000002276 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ABY3641 279350R000002207 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ACI7598 279350R000002121 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ACS3173 279350T000003312 21/03/2018 51852 R$ 195,23
ADK6700 279350R000002277 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ADL7035 279350R000002218 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ADL7035 279350R000002190 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AEP7878 279350B000137139 27/02/2018 55412 R$ 195,23
AFE0083 279350R000002265 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AFJ3759 279350R000002280 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AFN0417 279350T000000214 23/03/2018 55411 R$ 195,23
AFO5389 279350R000002245 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AFP0090 279350R000002140 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AGF6296 279350R000002273 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AGF6296 279350R000002256 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AGF6296 279350R000002160 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AGJ1757 279350R000002177 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AHM1461 279350R000002233 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AHM7326 279350R000000153 22/03/2018 55412 R$ 195,23
AHN2622 279350R000002173 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AHP6856 279350R000002221 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AIA1008 279350R000002246 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AIG0738 279350R000002189 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AIQ1261 279350R000002164 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AJH9548 279350R000002199 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AJJ9588 279350T000002299 01/03/2018 59670 R$ 1.467,35
AJL1262 279350R000002285 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AJL9555 279350R000002274 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AJL9555 279350R000002197 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AJM8174 279350R000002114 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AJQ4992 279350R000002234 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AJQ5608 279350R000002201 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AJX6221 279350R000002118 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AJY1019 279350R000002184 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AKI1228 279350R000002257 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AKJ1254 279350B000137787 08/03/2018 55412 R$ 195,23
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AKM2495 279350R000002158 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AKO8330 279350R000002147 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AKW7834 279350R000002188 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AKW7857 279350A000057491 11/02/2018 54600 R$ 130,16
AKX4371 279350R000002174 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ALJ5458 279350R000002172 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ALK1402 279350R000002113 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ALR8045 279350R000002269 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ALZ2021 279350R000002144 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AMP4272 279350R000002263 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AMS0217 279350R000002215 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AMT9857 279350R000002268 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AMV0642 279350R000002253 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AMZ4029 279350R000002238 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ANI5808 279350B000136257 15/02/2018 55412 R$ 195,23
ANK8995 279350R000002125 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ANL3148 279350T000002123 14/02/2018 60501 R$ 293,47
ANM8987 279350R000002271 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ANP8548 279350R000002180 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ANZ8909 279350T000002227 21/02/2018 54600 R$ 130,16
AOG8632 279350R000002279 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AOJ9662 279350R000002262 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AOM1686 279350R000002267 18/04/2018 55412 R$ 195,23
APC9585 279350R000002284 18/04/2018 55412 R$ 195,23
APE2065 279350R000002196 17/04/2018 55412 R$ 195,23
APE2341 279350R000002198 17/04/2018 55412 R$ 195,23
APF4183 279350R000002163 17/04/2018 55412 R$ 195,23
APH8885 279350R000002166 17/04/2018 55412 R$ 195,23
APH8885 279350R000002183 17/04/2018 55412 R$ 195,23
APH9261 279350R000002117 17/04/2018 55412 R$ 195,23
APJ2323 279350R000002278 18/04/2018 55412 R$ 195,23
APR4882 279350R000002169 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AQE5540 279350R000002223 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AQN3928 279350R000002216 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AQQ3320 279350R000002282 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ARA6592 279350R000002275 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ARF7477 279350R000002254 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ARJ2660 279350R000002230 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ARJ2660 279350R000002244 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ARM4391 279350R000002252 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ARO7384 279350R000002255 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ASG8034 279350R000002139 17/04/2018 55412 R$ 195,23
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ASI8743 279350R000002251 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ASL4139 279350T000003105 19/02/2018 61220 R$ 293,47
AST6093 279350R000002136 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ASV1641 279350R000002182 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ASV3627 279350R000002179 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ASX5666 279350T000002001 01/02/2018 55414 R$ 195,23
ATE2123 279350R000002237 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ATE2123 279350R000002141 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ATI3745 279350B000136985 26/02/2018 55412 R$ 195,23
ATM5502 279350R000002171 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ATR8902 279350R000002247 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ATX1649 279350R000002122 17/04/2018 55412 R$ 195,23
ATX1649 279350R000002178 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AUD3468 279350R000002162 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AUD3468 279350R000002176 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AUH7803 279350R000002205 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AUJ5735 279350B000138507 17/03/2018 55412 R$ 195,23
AUT2739 279350R000002202 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AVC2935 279350R000002194 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AVC3969 279350R000002260 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350R000002151 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350R000002181 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AVK9636 279350R000002186 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AVV6594 279350R000002187 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AWB8882 279350R000002203 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AWC3212 279350B000137799 08/03/2018 55412 R$ 195,23
AWG8013 279350T000002194 19/02/2018 51851 R$ 195,23
AWG8821 279350R000002132 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AWG8821 279350R000002116 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AWN0410 279350R000002211 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AWO0328 279350T000003072 13/02/2018 61220 R$ 293,47
AWT3183 279350R000002222 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AWW2015 279350B000137915 09/03/2018 55412 R$ 195,23
AXG6742 279350R000002241 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AXJ7940 279350R000002155 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AYA4727 279350R000002142 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AYD4848 279350R000002193 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AYL3490 279350T000002313 02/03/2018 60501 R$ 293,47
AYM3234 279350R000000382 24/03/2018 55412 R$ 195,23
AYR2716 279350R000002143 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AYS9584 279350R000002152 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AYT8599 279350T000000130 15/03/2018 55500 R$ 130,16
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AYY6187 279350T000002075 07/02/2018 54522 R$ 195,23
AZA8091 279350R000002204 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AZE7976 279350R000002134 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AZG5489 279350R000002250 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AZJ0027 279350R000002145 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AZJ1299 279350R000002231 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AZL2920 279350R000001751 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AZL7649 279350R000002224 18/04/2018 55412 R$ 195,23
AZO5147 279350R000002208 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AZT3082 279350R000002124 17/04/2018 55412 R$ 195,23
AZZ1026 279350B000137133 27/02/2018 55412 R$ 195,23
AZZ1026 279350B000137119 27/02/2018 55412 R$ 195,23
BAG6082 279350B000137922 09/03/2018 55412 R$ 195,23
BAG6082 279350R000001060 04/04/2018 55412 R$ 195,23
BAK7154 279350R000002128 17/04/2018 55412 R$ 195,23
BBJ8217 279350R000002283 18/04/2018 55412 R$ 195,23
BBK1370 279350R000002135 17/04/2018 55412 R$ 195,23
BBK2823 279350R000002232 18/04/2018 55412 R$ 195,23
BBL3660 279350T000004125 20/02/2018 60501 R$ 293,47
BBL4763 279350R000002126 17/04/2018 55412 R$ 195,23
BBW8266 279350R000002266 18/04/2018 55412 R$ 195,23
BBW8266 279350R000002150 17/04/2018 55412 R$ 195,23
BDB6969 279350R000002235 18/04/2018 55412 R$ 195,23
BEM4374 279350T000002124 14/02/2018 60501 R$ 293,47
BLP4038 279350R000002123 17/04/2018 55412 R$ 195,23
BMV4089 279350B000138177 14/03/2018 55412 R$ 195,23
BMV4089 279350B000138105 13/03/2018 55412 R$ 195,23
BPN6780 279350R000002209 17/04/2018 55412 R$ 195,23
BRD7116 279350R000002248 18/04/2018 55412 R$ 195,23
BYD0129 279350R000002175 17/04/2018 55412 R$ 195,23
CEE4449 279350R000002167 17/04/2018 55412 R$ 195,23
CHV4134 279350R000002165 17/04/2018 55412 R$ 195,23
CKN1218 279350R000002210 17/04/2018 55412 R$ 195,23
CNW3060 279350R000002138 17/04/2018 55412 R$ 195,23
CQJ3550 279350R000002133 17/04/2018 55412 R$ 195,23
CYR4361 279350R000002131 17/04/2018 55412 R$ 195,23
DEQ5288 279350R000002185 17/04/2018 55412 R$ 195,23
DFF8808 279350B000138156 14/03/2018 55412 R$ 195,23
DFF8808 279350B000137823 08/03/2018 55412 R$ 195,23
DJG7021 279350R000002170 17/04/2018 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350R000002191 17/04/2018 55412 R$ 195,23
DRO7723 279350R000002228 18/04/2018 55412 R$ 195,23
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DRV6711 279350R000002258 18/04/2018 55412 R$ 195,23
DSC4843 279350T000001064 16/03/2018 59670 R$ 1.467,35
DSU2547 279350R000002192 17/04/2018 55412 R$ 195,23
DYE1734 279350R000002168 17/04/2018 55412 R$ 195,23
EAP2602 279350R000002272 18/04/2018 55412 R$ 195,23
EDN4543 279350R000002249 18/04/2018 55412 R$ 195,23
EFL0298 279350R000002195 17/04/2018 55412 R$ 195,23
EIH8339 279350R000002227 18/04/2018 55412 R$ 195,23
EJL2788 279350R000002259 18/04/2018 55412 R$ 195,23
ENO5554 279350R000002157 17/04/2018 55412 R$ 195,23
FBT3619 279350R000002130 17/04/2018 55412 R$ 195,23
FQW1103 279350R000002281 18/04/2018 55412 R$ 195,23
FSK0242 279350R000002154 17/04/2018 55412 R$ 195,23
HAT1096 279350R000002212 17/04/2018 55412 R$ 195,23
HJF9250 279350R000002213 17/04/2018 55412 R$ 195,23
HTT3841 279350R000002270 18/04/2018 55412 R$ 195,23
IJV5805 279350R000002200 17/04/2018 55412 R$ 195,23
IUQ7822 279350R000002219 17/04/2018 55412 R$ 195,23
JAH7474 279350R000002161 17/04/2018 55412 R$ 195,23
JUA8731 279350R000002115 17/04/2018 55412 R$ 195,23
JZY3795 279350R000002264 18/04/2018 55412 R$ 195,23
JZY3795 279350R000002159 17/04/2018 55412 R$ 195,23
JZY3795 279350R000002240 18/04/2018 55412 R$ 195,23
KNH3287 279350R000002243 18/04/2018 55412 R$ 195,23
LXX9918 279350R000002220 17/04/2018 55412 R$ 195,23
LYK6132 279350R000002214 17/04/2018 55412 R$ 195,23
MCS1945 279350B000138002 12/03/2018 55412 R$ 195,23
MFA0973 279350R000002156 17/04/2018 55412 R$ 195,23
MFZ2023 279350R000002226 18/04/2018 55412 R$ 195,23
MRQ2791 279350R000002129 17/04/2018 55412 R$ 195,23
NRQ0840 279350R000002239 18/04/2018 55412 R$ 195,23
OBR2148 279350R000002146 17/04/2018 55412 R$ 195,23
PYB2675 279350R000002148 17/04/2018 55412 R$ 195,23
PYH3083 279350B000137551 05/03/2018 55412 R$ 195,23
PYH3083 279350B000137528 05/03/2018 55412 R$ 195,23
QCP5276 279350R000002137 17/04/2018 55412 R$ 195,23
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PORTARIA Nº 2.131/2018

Constitui Comissão Especial

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 267/2018 DRH, datado de 
02.07.2018.

R E S O L V E:

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar as faltas 
injustificadas do servidor Osmarino Ribeiro da Silva, nomeado em 01/03/2010, no 
cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme o solicitado na Comunicação Interna nº 
237/2018, e aplicação de eventual penalidade com fundamento nos artigos, 128, 129, 
143, 148, 149 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama.

Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes 
servidores:

a) Presidente: EDY CARLO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Fiscal, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade nº 
8.369.402-5 – SSP/PR e CPF nº 006.213.499-09, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda.

b) Membro: JANAÍNA MACHADO FERRACINI, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.919.728-5 SSP/PR, e CPF n.º 070.755.389-00, lotada na Fundação 
de Cultura e Turismo de Umuarama;

c) Membro: ALAN MOREIRA LIMA, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 12.393.453-9 – SSP/PR, e inscrito no CPF n.º 081.157.809-79, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 

Suplente:

a) FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, ocupante da função de emprego 
público de Agente de Saneamento, pelo regime C.L.T., portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.870.995-4 – SSP/PR e CPF nº 037.652.829-01, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde;

Comissão de Apoio:

PORTARIA Nº 2.130/2018

Transferir o servidor TIAGO NOE BENETTÃO DOS 
SANTOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Transferir o servidor TIAGO NOE BENETTÃO DOS SANTOS,
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 30.682.338-X-SSP-SP e inscrito no CPF n.º 
312.418.728-80, nomeado em 08 de janeiro de 2018, para ocupar o cargo de carreira 
de Operador de Equipamentos Rodoviários, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a contar de 01 de 
julho de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

(Designado)
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CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o 
endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 911698 
, constituído pelo lote 6A8B , quadra 14, do bairro Jardim Tangará, porém não obtivemos 
êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Tangará, 3108, 
Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não procurado”, conforme do-
cumento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/759/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

 
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 3092300, constituído pelo lote 03, quadra 13, do bairro Parque Alphavile I, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
Domingos Gonçalves de Paulo, 2867, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de de-
volução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 14/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 3101500, constituído pelo lote 05, quadra 18, do bairro Parque Alphavile I, po-
rém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o ende-
reço Rua Dourados, 2927, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 15/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
1282100 , constituído pelo lote 15 , quadra 14, do bairro Parque Dom Bosco, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
Dom Hilário, 2135, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Ausente”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 18/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 2671900, constituído pelo lote 07, quadra 05, do bairro Jardim Canadá, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua José 
Dias Lopes, 4505, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Ausente”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 20/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3335400, constituído pelo lote 12, quadra 23, do bairro Parque dos Bandeirantes, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
Arapongas, 4351, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 21/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 3416600, constituído pelo lote 22, quadra 05, do bairro Parque do Lago, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 13 
de Maio, 2244, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 24/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3426400, constituído pelo lote 20, quadra 13, do bairro Parque do Lago, porém não ob-
tivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Gralha 
Azul, 4810, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, confor-
me documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 27/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3430500, constituído pelo lote 11, quadra 17, do bairro Parque do Lago, porém não obti-
vemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida São 
Paulo, 5520, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 28/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4007600, constituído pelo lote 11, quadra 01, do bairro Jardim Laguna, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida 
Maringá, 5521, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o 
número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 42/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4377700, constituído pelo lote 15, quadra 02, do bairro Jardim Itapuã, porém não obti-
vemos êxito, vez que não foi localizado por constar no cadastro do contribuinte apenas 
o endereço do lote.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 43/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4390400, constituído pelo lote 04, quadra 05, do bairro Parque Residencial Belo Monte, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o ende-
reço Rua do Bosque, 4670, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Ausente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 44/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4406620 , constituído pelo lote 10B , quadra 15, do bairro Parque Residencial Belo 
Monte, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Rua Sebastião Canedo Gomes, 2428, Umuarama/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “Ausente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 48/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4426050, constituído pelo lote 1B, quadra 07, do bairro Jardim Modelo I,porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida 
David Nasser, 126, Francisco Alves/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não 
existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 48/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4623900, constituído pelo lote 02, quadra 10, do bairro Parque Residencial Monte 
Líbano, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Avenida Paraná, 5636, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolu-
ção “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 49/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4625100, constituído pelo lote 14, quadra 10, do bairro Parque Residencial Monte 
Líbano, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Avenida Rio Grande do Norte, 0000, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “Endereço insuficiente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 51/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4474700 , constituído pelo lote 09 , quadra 03, do bairro Jardim Aeroporto IV, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
José Mauro Roveron, 1605, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Ausente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 61/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4652630, constituído pelo lote 14C, quadra 05, do bairro Parque Residencial Tokio, po-
rém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rua José Honório Ramos, 4572, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolu-
ção “Não procurado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 71/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4952520, constituído pelo lote 4B, quadra 02, do bairro Jardim Oliveira, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida 
Brasil, 4475, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o nú-
mero indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 73/769/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
5029900, constituído pelo lote 56, quadra 09, do bairro Parque Ibirapuera, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua dos 
Professores, 4748, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Ausente”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 105/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
5031700, constituído pelo lote 05, quadra 10, do bairro Parque Ibirapuera, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Estrada 
Velha, S/N, Perobal/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não procurado”, con-
forme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 111/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de locali-
zar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
5092600, constituído pelo lote 25, quadra 23, do bairro Parque Ibirapuera, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida 
Siqueira Campos, 108, Santos/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “Não procu-
rado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 119/763/2018  originária do 
processo administrativo nº 7424/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 04 de julho de 2018.
MIGUEL AFONSO RIBEIRO
Fiscal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 21/08/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF1265 279350R000007306 21/06/2018 55412
AAF8236 279350R000007425 23/06/2018 55412
ABJ7120 279350R000007241 21/06/2018 55412
ABU6926 116100E007784969 29/06/2018 59910
ABX8870 279350R000007320 22/06/2018 55412
ABY3641 279350R000007269 21/06/2018 55412
ABY3641 279350R000007349 22/06/2018 55412
ABY6858 279350T000003690 28/06/2018 76331
ABY7493 279350T000002653 02/07/2018 76331
ACN9002 279350R000007358 22/06/2018 55412
ADC0212 279350T000001729 30/06/2018 54870
ADH1455 279350R000007332 22/06/2018 55412
ADV9421 279350R000007329 22/06/2018 55412
AFO0603 116100E007784968 29/06/2018 56060
AFO8257 279350R000007272 21/06/2018 55412
AFX9205 279350R000007360 22/06/2018 55412
AGC9925 279350T000004992 03/07/2018 76331
AGE7739 279350R000007395 22/06/2018 55412
AGH1815 279350R000007212 21/06/2018 55412
AGJ2043 279350R000007423 23/06/2018 55412
AGO8813 116100E008009558 30/06/2018 65300
AGS4803 279350R000007338 22/06/2018 55412
AHC4547 279350R000007322 22/06/2018 55412
AHC6627 279350R000007366 22/06/2018 55412
AHD0921 116100E008009158 01/07/2018 70561
AHJ1362 279350R000007321 22/06/2018 55412
AHW6909 279350R000007302 21/06/2018 55412
AHY3411 279350R000007435 23/06/2018 55412
AIA0719 279350R000007335 22/06/2018 55412
AIA7311 279350T000004969 29/06/2018 52070
AID4962 279350R000007438 23/06/2018 55412
AIM3547 279350R000007233 21/06/2018 55412
AIS0565 279350R000007404 23/06/2018 55412
AIS0565 279350R000007428 23/06/2018 55412
AIX5052 279350R000007445 23/06/2018 55412
AJB9136 279350R000007276 21/06/2018 55412
AJC9722 279350R000007297 21/06/2018 55412
AJH8170 279350R000007251 21/06/2018 55412
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AJK5929 279350R000007304 21/06/2018 55412
AJK5929 279350R000007288 21/06/2018 55412
AJK5929 279350R000007213 21/06/2018 55412
AJK5929 279350R000007348 22/06/2018 55412
AJQ3151 279350R000007319 22/06/2018 55412
AKC3821 279350R000007440 23/06/2018 55412
AKD5915 279350T000001743 03/07/2018 70481
AKE1211 279350R000007426 23/06/2018 55412
AKE1211 279350R000007403 23/06/2018 55412
AKH3014 279350R000007367 22/06/2018 55412
AKH3014 279350R000007340 22/06/2018 55412
AKH3014 279350R000007416 23/06/2018 55412
AKH3014 279350R000007434 23/06/2018 55412
AKI1712 279350R000007415 23/06/2018 55412
AKN4387 279350R000007345 22/06/2018 55412
AKN8438 279350R000007250 21/06/2018 55412
AKO2067 279350T000000523 02/07/2018 76331
AKP5745 279350R000007418 23/06/2018 55412
AKR0837 279350R000007355 22/06/2018 55412
AKR7913 279350R000007218 21/06/2018 55412
AKS1286 279350R000007379 22/06/2018 55412
AKT8302 279350R000007429 23/06/2018 55412
AKV9079 279350R000007383 22/06/2018 55412
AKW3653 279350R000007326 22/06/2018 55412
ALA6153 279350R000007393 22/06/2018 55412
ALC9655 279350T000002643 30/06/2018 51851
ALH4310 279350R000007382 22/06/2018 55412
ALI8442 279350T000001734 30/06/2018 76331
ALL5341 279350R000007217 21/06/2018 55412
ALL5341 279350R000007441 23/06/2018 55412
ALN5921 279350T000000535 04/07/2018 76331
ALT4902 279350R000007413 23/06/2018 55412
ALT7361 279350R000007230 21/06/2018 55412
ALZ0417 279350T000001720 29/06/2018 54600
AMA1470 279350R000007341 22/06/2018 55412
AMA4535 279350R000007231 21/06/2018 55412
AMK6787 279350R000007422 23/06/2018 55412
AML2229 279350R000007430 23/06/2018 55412
AMM5633 279350R000007232 21/06/2018 55412
ANB3177 279350R000007417 23/06/2018 55412
ANC7262 279350R000007292 21/06/2018 55412
ANK5785 279350R000007235 21/06/2018 55412
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ANN3149 279350R000007427 23/06/2018 55412
ANO8413 279350T000001735 30/06/2018 51930
ANQ1549 279350R000007298 21/06/2018 55412
ANQ4559 279350T000004980 29/06/2018 53800
ANQ5366 279350R000007209 21/06/2018 55412
ANS7875 279350R000007363 22/06/2018 55412
ANV2179 279350T000004991 03/07/2018 68580
ANW9015 279350R000007286 21/06/2018 55412
ANY3746 279350R000007283 21/06/2018 55412
ANZ2601 279350R000007287 21/06/2018 55412
AOH1135 279350R000007385 22/06/2018 55412
AOI8597 279350R000007449 23/06/2018 55412
AOI8597 279350R000007410 23/06/2018 55412
AOI8623 279350R000007221 21/06/2018 55412
AOK7438 279350T000004975 29/06/2018 54600
AOL1030 279350R000007229 21/06/2018 55412
AOP1763 279350R000007277 21/06/2018 55412
AOT9252 279350T000000536 04/07/2018 76331
AOV2718 279350R000007353 22/06/2018 55412
AOY7845 116100E007790943 27/06/2018 70561
AOZ6919 279350R000007420 23/06/2018 55412
APF4270 279350R000007437 23/06/2018 55412
APJ3079 279350R000007336 22/06/2018 55412
APM9934 279350R000007290 21/06/2018 55412
APM9934 279350R000007310 22/06/2018 55412
APR5638 279350R000007373 22/06/2018 55412
APS8330 279350R000007242 21/06/2018 55412
APU7900 279350R000007334 22/06/2018 55412
APV3950 279350T000004981 29/06/2018 60412
APW2540 279350T000002641 30/06/2018 76252
APW2606 279350T000002650 02/07/2018 76332
APY5781 279350T000004977 29/06/2018 68580
AQA3692 279350T000001727 30/06/2018 51851
AQF6729 279350R000007333 22/06/2018 55412
AQG4471 279350T000001748 03/07/2018 70481
AQG8783 279350T000002652 02/07/2018 76331
AQI4605 279350R000007220 21/06/2018 55412
AQJ1234 279350R000007371 22/06/2018 55412
AQN6583 279350R000007368 22/06/2018 55412
AQQ2273 279350R000007399 22/06/2018 55412
AQQ2273 279350R000007210 21/06/2018 55412
AQR1910 279350T000001753 04/07/2018 76331
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AQS4473 279350T000002657 02/07/2018 76331
AQV5071 279350R000007259 21/06/2018 55412
AQY8506 279350T000002639 28/06/2018 76252
ARB2720 279350R000007282 21/06/2018 55412
ARC5604 279350R000007342 22/06/2018 55412
ARG4265 279350R000007260 21/06/2018 55412
ARP8420 279350R000007352 22/06/2018 55412
ARR3501 279350R000007412 23/06/2018 55412
ARS5795 116100E007790934 22/06/2018 60501
ARU5472 279350R000007407 23/06/2018 55412
ASB4911 279350T000004968 28/06/2018 76331
ASB7150 279350R000007244 21/06/2018 55412
ASD6419 279350R000007224 21/06/2018 55412
ASD9338 279350R000007421 23/06/2018 55412
ASG6737 279350R000007267 21/06/2018 55412
ASR3503 279350R000007254 21/06/2018 55412
AST6093 279350R000007344 22/06/2018 55412
ASV8461 279350R000007372 22/06/2018 55412
ASW5499 279350R000007398 22/06/2018 55412
ASW5797 279350T000002647 01/07/2018 76252
ASW5948 279350R000007346 22/06/2018 55412
ASX2718 279350R000007446 23/06/2018 55412
ASZ9656 279350R000007227 21/06/2018 55412
ASZ9656 279350R000007208 21/06/2018 55412
ATE7849 279350T000002649 02/07/2018 76331
ATF1351 279350T000000538 04/07/2018 76331
ATI0803 279350T000001732 30/06/2018 51851
ATL1534 279350R000007265 21/06/2018 55412
ATN4667 279350R000007394 22/06/2018 55412
ATN4667 279350R000007369 22/06/2018 55412
ATN4667 279350R000007343 22/06/2018 55412
ATN4667 279350R000007313 22/06/2018 55412
ATQ0887 279350R000007409 23/06/2018 55412
ATT5510 279350T000001742 03/07/2018 73662
ATV6178 279350R000007364 22/06/2018 55412
ATZ4060 279350R000007314 22/06/2018 55412
ATZ7087 116100E007790941 27/06/2018 56222
AUF9920 279350T000004972 29/06/2018 54600
AUJ2510 279350R000007328 22/06/2018 55412
AUL9720 279350R000007380 22/06/2018 55412
AUO0845 279350T000001725 29/06/2018 55414
AUS2642 279350R000007448 23/06/2018 55412

Emitido em: 05/07/2018 11:08 Página: 4 de 9 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

AUU5431 279350R000007246 21/06/2018 55412
AUU5431 279350R000007222 21/06/2018 55412
AUV3823 279350T000004986 03/07/2018 76331
AUV6570 279350R000007436 23/06/2018 55412
AUY8760 279350T000004970 29/06/2018 76331
AUZ2835 279350T000000534 04/07/2018 76331
AVE9383 279350T000001733 30/06/2018 52070
AVF7375 279350R000007309 21/06/2018 55412
AVG4045 279350T000001728 30/06/2018 54522
AVK1616 279350R000007237 21/06/2018 55412
AVO7931 279350T000004979 29/06/2018 76331
AVP4409 279350R000007261 21/06/2018 55412
AVV3844 279350R000007406 23/06/2018 55412
AVY9040 279350T000001730 30/06/2018 52070
AVZ6800 279350T000004982 03/07/2018 76331
AWB1386 279350T000004988 03/07/2018 76331
AWB9522 279350T000001759 04/07/2018 54600
AWC6019 279350R000007390 22/06/2018 55412
AWE4521 116100E008009554 24/06/2018 54600
AWE4724 279350R000007255 21/06/2018 55412
AWG2131 279350T000000532 04/07/2018 76331
AWK7338 279350T000001738 02/07/2018 76331
AWO5407 279350R000007396 22/06/2018 55412
AWP2278 279350T000000512 29/06/2018 76252
AWQ6375 279350R000007337 22/06/2018 55412
AWR7571 279350T000000533 04/07/2018 76331
AWX4300 279350T000000537 04/07/2018 76331
AWX8493 279350R000007293 21/06/2018 55412
AWZ9917 279350R000007375 22/06/2018 55412
AXB1874 279350T000000539 04/07/2018 76331
AXE8973 279350R000007258 21/06/2018 55412
AXE8973 279350R000007240 21/06/2018 55412
AXI4308 279350T000004971 29/06/2018 76331
AXN4661 279350R000007405 23/06/2018 55412
AXT0233 279350T000001723 29/06/2018 73662
AXV2159 279350R000007211 21/06/2018 55412
AXV9753 279350T000001755 04/07/2018 76332
AXZ9746 279350T000001757 04/07/2018 52070
AYC7755 279350T000000540 04/07/2018 76331
AYD3587 279350R000007295 21/06/2018 55412
AYI4070 279350T000004987 03/07/2018 76331
AYK6799 279350T000004978 29/06/2018 76331
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AYL6995 116100E008009551 22/06/2018 54870
AYL9708 279350R000007249 21/06/2018 55412
AYP2511 279350T000001736 02/07/2018 76331
AYR3871 279350T000000525 02/07/2018 76331
AYS8079 279350R000007402 22/06/2018 55412
AYT7367 279350R000007245 21/06/2018 55412
AYU8231 279350T000001747 03/07/2018 73662
AYV9607 279350R000007442 23/06/2018 55412
AYX0936 279350R000007228 21/06/2018 55412
AYY2182 279350T000000515 29/06/2018 51851
AZB7064 279350T000000518 30/06/2018 51930
AZD0969 279350R000007300 21/06/2018 55412
AZI7626 279350R000007274 21/06/2018 55412
AZL7080 279350T000001744 03/07/2018 73662
AZN3109 279350R000007392 22/06/2018 55412
AZN8152 279350R000007225 21/06/2018 55412
AZQ2083 279350R000007370 22/06/2018 55412
AZU2320 279350R000007414 23/06/2018 55412
AZU7010 279350T000001726 30/06/2018 51851
AZV0271 279350R000007400 22/06/2018 55412
BAD5238 279350T000001719 29/06/2018 76331
BAL2859 279350R000007289 21/06/2018 55412
BAL6682 279350T000002658 02/07/2018 76332
BAV9435 279350R000007296 21/06/2018 55412
BAV9885 279350R000007262 21/06/2018 55412
BAW4550 279350R000007223 21/06/2018 55412
BAZ2269 279350R000007339 22/06/2018 55412
BBD4346 279350R000007330 22/06/2018 55412
BBF0842 279350T000001762 04/07/2018 52070
BBF5958 279350R000007362 22/06/2018 55412
BBH2997 279350R000007279 21/06/2018 55412
BBI6945 279350T000001746 03/07/2018 73662
BBK1370 279350T000001754 04/07/2018 76331
BBK5052 279350T000002642 30/06/2018 51852
BBN0907 279350T000002644 30/06/2018 51852
BBP0364 279350R000007278 21/06/2018 55412
BBQ5072 279350T000004990 03/07/2018 54521
BBV9034 279350R000007239 21/06/2018 55412
BBW1050 116100E007790935 22/06/2018 54284
BCA9376 279350R000007301 21/06/2018 55412
BCC1681 279350R000007381 22/06/2018 55412
BCD1427 279350T000001749 04/07/2018 76331
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BCE1169 279350T000004989 03/07/2018 52070
BCF2216 279350R000007323 22/06/2018 55412
BCJ1902 279350T000001737 02/07/2018 76331
BEA3015 279350T000000541 04/07/2018 76331
BEG4440 279350T000002655 02/07/2018 76332
BEL4971 279350R000007317 22/06/2018 55412
BEM8454 279350T000001718 29/06/2018 73662
BEW1409 279350R000007450 23/06/2018 55412
BFL4802 279350R000007431 23/06/2018 55412

BMW1067 279350R000007357 22/06/2018 55412
BMW1067 116100E008009552 22/06/2018 54870
BMW1067 279350R000007387 22/06/2018 55412
BMW1067 116100E008009553 22/06/2018 54521
BNX0109 279350R000007315 22/06/2018 55412
BOM1106 279350R000007294 21/06/2018 55412
BQX4241 116100E008009555 25/06/2018 54522
BSQ5887 279350R000007350 22/06/2018 55412
BVP4237 279350R000007388 22/06/2018 55412
BVP4237 279350R000007359 22/06/2018 55412
CEA4838 279350R000007408 23/06/2018 55412
CER8441 279350R000007214 21/06/2018 55412
CGQ5768 279350R000007270 21/06/2018 55412
CIA6508 279350R000007307 21/06/2018 55412
CJL1145 279350R000007291 21/06/2018 55412
CLO4216 279350T000000513 29/06/2018 76252
CNJ0166 279350R000007351 22/06/2018 55412
CTA4763 279350R000007354 22/06/2018 55412
CTA4763 279350R000007248 21/06/2018 55412
CTI1360 279350R000007238 21/06/2018 55412
CVE1774 279350R000007377 22/06/2018 55412
CVZ4004 279350R000007281 21/06/2018 55412
CXA0323 279350R000007234 21/06/2018 55412
CXA0323 279350R000007219 21/06/2018 55412
CYB1995 279350R000007312 22/06/2018 55412
CYD7736 279350T000001721 29/06/2018 73662
CYD7736 279350R000007356 22/06/2018 55412
DDU8906 279350R000007389 22/06/2018 55412
DEZ0134 279350R000007397 22/06/2018 55412
DFK0276 279350T000001741 03/07/2018 73662
DFW9389 279350R000007264 21/06/2018 55412
DJN3288 279350R000007411 23/06/2018 55412
DMS5196 279350R000007308 21/06/2018 55412
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DOC2706 116100E008009556 25/06/2018 54870
DQA5148 279350R000007432 23/06/2018 55412
DQD2846 279350T000002646 01/07/2018 51930
DQJ0476 279350R000007305 21/06/2018 55412
DQT4033 279350R000007303 21/06/2018 55412
DUT4112 279350T000001731 30/06/2018 51851
DVM2394 279350R000007311 22/06/2018 55412
DZT2387 279350R000007252 21/06/2018 55412
EAE1480 279350R000007271 21/06/2018 55412
EBO2402 279350T000001722 29/06/2018 73662
EBS3582 279350T000002651 02/07/2018 60412
EFJ3693 279350R000007318 22/06/2018 55412
EGO1774 279350R000007215 21/06/2018 55412
EIL5999 279350T000002656 02/07/2018 76332
ELH6178 279350R000007391 22/06/2018 55412
ENO5554 279350R000007386 22/06/2018 55412
ENS9488 279350R000007361 22/06/2018 55412
ETH2019 279350T000004985 03/07/2018 76331
ETH2019 279350R000007374 22/06/2018 55412
ETT1438 279350R000007419 23/06/2018 55412
FCH6250 279350T000001740 03/07/2018 73662
FEQ7008 279350R000007331 22/06/2018 55412
FJC4229 279350T000004983 03/07/2018 76331
FTI9160 279350T000001752 04/07/2018 76331
FUT8210 279350R000007316 22/06/2018 55412
GDJ2233 279350R000007285 21/06/2018 55412
GYG2300 279350T000002654 02/07/2018 76332
HAT8688 116100E007790936 22/06/2018 60502
HJF7633 279350R000007256 21/06/2018 55412
HJI8276 279350R000007266 21/06/2018 55412
HSJ0487 279350R000007263 21/06/2018 55412
HTG1054 279350T000000524 02/07/2018 76331
HTV3317 279350R000007347 22/06/2018 55412
HVR0506 279350T000002648 01/07/2018 76252
IFD7663 279350T000002640 28/06/2018 76252
IME4486 279350R000007268 21/06/2018 55412
IXI1900 279350R000007378 22/06/2018 55412
JOI4929 279350R000007284 21/06/2018 55412
JTB0915 279350R000007325 22/06/2018 55412
KAL9723 279350R000007365 22/06/2018 55412
KNJ6315 279350R000007257 21/06/2018 55412
KOT0224 279350R000007439 23/06/2018 55412
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KPQ8726 279350R000007280 21/06/2018 55412
KYO3951 279350T000002638 28/06/2018 51930
MED8402 279350T000004974 29/06/2018 54790
MFG5262 279350R000007324 22/06/2018 55412
MGQ9917 279350T000001717 28/06/2018 54525
MIT8027 279350R000007299 21/06/2018 55412
MIV3654 279350T000001745 03/07/2018 76331
MJW6223 279350R000007447 23/06/2018 55412
MKF0700 279350T000004984 03/07/2018 76331
MKI6084 279350R000007376 22/06/2018 55412
MKI6084 279350R000007401 22/06/2018 55412
MSP1273 279350R000007444 23/06/2018 55412
NLN1478 279350R000007243 21/06/2018 55412
NNK1679 279350R000007433 23/06/2018 55412
NPW3798 279350T000002645 30/06/2018 51851
OBB6885 279350T000003689 28/06/2018 76331
OBR4461 116100E007790940 27/06/2018 56222
OOJ8849 279350R000007236 21/06/2018 55412
PUI4756 279350T000001756 04/07/2018 76332
PYD4793 279350T000001750 04/07/2018 76332
QAI8804 279350R000007273 21/06/2018 55412
QAK1002 279350R000007424 23/06/2018 55412
QBV1436 279350R000007216 21/06/2018 55412

Emitido em: 05/07/2018 11:08 Página: 9 de 9 Desenvolvido pela Celepar

TR
IA

L M
O

D
E

 − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. S

ee the keyw
ords property of this P

D
F for m

ore inform
ation.

a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, 
Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da 
Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

(Designado)

PORTARIA Nº 2.132/2018

Nomeia a servidora para o provimento de cargo público 
municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, 
publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que 
homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n. º 036/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, constante na Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 
1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de 
junho de 2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 
05 de agosto de 2013, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 09 de 
julho de 2018.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS

ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE

01 SOLANGE CHAGAS CAVALCANTI 
DE OLIVEIRA 27.276.684-7 GOO 01 A

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de julho de 2.018.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE FAZENDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 23/07/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
060/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE CARGAS 
DE GÁS LÍQUIDO (LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) DE 13 KG PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, no valor máximo 
de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), de acordo com especifica-
ções no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito 
a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 
e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licita-
cao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 05/07/2018.
MARIA JANETE TEXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 93/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 56/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada atra-
vés do Portaria nº 11511/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 93/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 56/2018, 
o participante:
1221264 - TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unitário	 Valor Total
1	 AUTOMÓVEL SEDAN, ANO/MODELO 2018/2018 (NOVO, ZERO 
KM), 04 PORTAS, PARA NO MINIMO 05(CINCO) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 1.4, COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL (FLEX), COR BRANCA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRAVA ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS 
E TRASEIROS,  FREIO ABS COM EBD, AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E 
PASSAGEIRO, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTAS, COM NO MINIMO 106 CV, 
AR CONDICIONADO, RADIO MP3 COM ENTRADA USB E INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES.	 UNIDADE	 Toyota	 1	
R$53.000,00	 R$53.000,00
Total do Fornecedor:	 R$53.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 56/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pre-
goeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria nº 11511/2018 vem a público divul-
gar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 56/2018, Processo 
Administrativo nº 93/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
VISANDO AO APRIMORAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS À 
POPULAÇÃO. AUTOMÓVEL SEDAN, ANO/MODELO 2018/2018 (NOVO, ZERO 
KM), 04 PORTAS, PARA NO MINIMO 05(CINCO) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 1.4, COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL (FLEX), COR BRANCA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRAVA ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS 
DIANTEIROS E TRASEIROS,  FREIO ABS COM EBD, AIRBAGS FRONTAIS 
MOTORISTA E PASSAGEIRO, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTAS, COM 
NO MINIMO 106 CV, AR CONDICIONADO, RADIO MP3 COM ENTRADA USB E 
INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES, CONFORME MODELO 07 CONSTANTE DO 
CONVENIO Nº 48/2018 - SEDU, o qual teve como vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor	 Itens Vencedores
1221264 - TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
Terra Roxa, 5 de julho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 56/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2018
DATA CONTRATO: 5 de julho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa E Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 81.261.943/0001-70, neste ato representada pelo seu proprie-
tário Sr. ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI, Administrador, portador do RG/CI nº 968794 
e no CPF/MF nº 241.210.299-68, com endereço à Rua Manoel Ramires, 6364, CEP 
87.507-011, Umuarama - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AO APRIMORAMENTO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS À POPULAÇÃO. AUTOMÓVEL SEDAN, 
ANO/MODELO 2018/2018 (NOVO, ZERO KM), 04 PORTAS, PARA NO MINIMO 
05(CINCO) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, COMBUSTÍVEL 
GASOLINA/ETANOL (FLEX), COR BRANCA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, TRAVA ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS,  
FREIO ABS COM EBD, AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E PASSAGEIRO, CINTO 
DE SEGURANÇA DE 3 PONTAS, COM NO MINIMO 106 CV, AR CONDICIONADO, 
RADIO MP3 COM ENTRADA USB E INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES, 
CONFORME MODELO 07 CONSTANTE DO CONVENIO Nº 48/2018 - SEDU.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), condições estas do 1º coloca-
do, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 365 dias, a partir da sua as-
sinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 93/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 56/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 11511/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 93/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 56/2018, 
o participante:
1221264 - TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	
Valor Unitário	 Valor Total
1	 AUTOMÓVEL SEDAN, ANO/MODELO 2018/2018 (NOVO, ZERO 
KM), 04 PORTAS, PARA NO MINIMO 05(CINCO) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 1.4, COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL (FLEX), COR BRANCA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRAVA ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS 
DIANTEIROS E TRASEIROS,  FREIO ABS COM EBD, AIRBAGS FRONTAIS 
MOTORISTA E PASSAGEIRO, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTAS, COM 
NO MINIMO 106 CV, AR CONDICIONADO, RADIO MP3 COM ENTRADA USB E 
INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES.	 UNIDADE	 Toyota	 1	
R$53.000,00	 R$53.000,00
Total do Fornecedor:	 R$53.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 56/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria nº 11511/2018 vem a público divul-
gar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 56/2018, Processo 
Administrativo nº 93/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
VISANDO AO APRIMORAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS À 
POPULAÇÃO. AUTOMÓVEL SEDAN, ANO/MODELO 2018/2018 (NOVO, ZERO 
KM), 04 PORTAS, PARA NO MINIMO 05(CINCO) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 1.4, COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL (FLEX), COR BRANCA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRAVA ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS 
E TRASEIROS,  FREIO ABS COM EBD, AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E 
PASSAGEIRO, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTAS, COM NO MINIMO 106 CV, 
AR CONDICIONADO, RADIO MP3 COM ENTRADA USB E INTEGRAÇÃO COM 
SMARTPHONES, CONFORME MODELO 07 CONSTANTE DO CONVENIO Nº 
48/2018 - SEDU, o qual teve como vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor	 Itens Vencedores
1221264 - TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
Terra Roxa, 5 de julho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 56/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2018
DATA CONTRATO: 5 de julho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa E Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, 
neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, 
portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, ins-
crita no CNPJ/MF nº 81.261.943/0001-70, neste ato representada pelo seu proprietário 
Sr. ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI, Administrador, portador do RG/CI nº 968794 e no 
CPF/MF nº 241.210.299-68, com endereço à Rua Manoel Ramires, 6364, CEP 87.507-
011, Umuarama - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AO APRIMORAMENTO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS À POPULAÇÃO. AUTOMÓVEL SEDAN, 
ANO/MODELO 2018/2018 (NOVO, ZERO KM), 04 PORTAS, PARA NO MINIMO 
05(CINCO) PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, COMBUSTÍVEL 
GASOLINA/ETANOL (FLEX), COR BRANCA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
TRAVA ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS,  FREIO 
ABS COM EBD, AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E PASSAGEIRO, CINTO DE 
SEGURANÇA DE 3 PONTAS, COM NO MINIMO 106 CV, AR CONDICIONADO, RADIO 
MP3 COM ENTRADA USB E INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES, CONFORME 
MODELO 07 CONSTANTE DO CONVENIO Nº 48/2018 - SEDU.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 365 dias, a partir da sua as-
sinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º1828/2018
DATA: 05 de Julho de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
   Modalidade Pregão, n. º 050/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TRAÇADO VEICULOS LTDA, o lote 01, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 050/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 
050/2018 em favor da empresa TRAÇADO VEICULOS LTDA, o lote 01, que tem como 
objeto: A presente  licitação do tipo de menor lance, a preços fixos tem por objeto a aqui-
sição de EQUIPAMENTO (S) de acordo com especificações constantes no MODELO 
07 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. AUTOMÓVEL HATCH.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1829/2018
DATA: 05/07/2018
Súmula: Altera o horário de expediente das repartições públicas, do Município de Alto 
Paraíso, no dia do jogo da Seleção Brasileira.
Considerando a realização da Copa do Mundo da Federação Internacional de Futebol 
(FIFA) de 2018, na Rússia - Copa do Mundo 2018 da qual participará a Seleção 
Brasileira.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
DECRETA:
 
 Art. 1º. O expediente a ser cumprido nas repartições públicas Municipais, no âmbito 
do Poder Municipal, no dia 06 de Julho de 2018, data do Jogo da Seleção Brasileira na 
Copa do Mundo (FIFA) 2018 de Futebol, será das 7:30hs às 12:00hs. 
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admi-
tem paralisação. 
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais 
deverão escalar os servidores de acordo com as exigências, a fim de que não ocorra 
interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, ficando a critério dos 
titulares dos respectivos órgãos, instituir plantões ou não, nos casos que julgarem 
necessários.
Art. 3º O disposto neste decreto abrangerá aos servidores lotados na Secretaria de 
Educação.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do 
mês de Julho de 2018.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 236/2018
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e com base na Lei Complementar nº. 080/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 080/2017 de 
13 de julho de 2017, ao servidor FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO, portador da 
carteira de identidade RG: 10.587.830-3, ocupante do cargo Efetivo de INSTRUTOR 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo 
de origem, a partir de 05 de julho de 2018. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2018.
 DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 016/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Formulário Continuo de Nota Fiscal do Produtor, destinado 
a Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e Fiscalização do 
Município de Alto Paraíso conforme descrição e especificação detalhada no anexo 
I do edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada 
a efeito pelo pregão n. º006/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, 
em 27/01/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a Clausula Terceira, passando o valor Contratual para R$ 9.100,00 (Nove 
mil e cem reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 1.820,00 (Um mil, oito-
centos e vinte reais).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 29/06/2018, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 118/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de Materiais de Higienização e Limpeza, para atendimento de to-
das as secretarias, do Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I do 
edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do município, o prazo 
de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições parti-
culares do Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos 
em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada 
a efeito pelo pregão n. º 060/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, 
em 06/06/2017
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula treze do contrato n°118/2017, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 12/06/2019.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 12/06/2018, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO 11/2018
SÚMULA: Convocar o 4ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de 
Conselheira Tutelar Titular substituto para o período de férias da Conselheira Tutelar 
Adelaide Minqueli Manzoni.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publi-
cada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei Municipal 
nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Sandra Dos Santos Alvares Tagliari, para ocupar o cargo 
de Conselheira Tutelar Titular Substituto durante o período de férias da Conselheira 
Tutelar Adelaide Minqueli Manzoni de 09/07/2018 a 07/08/2018.
Parágrafo Único: Assumindo a vaga a Conselheira não perderá a vaga de suplente ao 
assumir o período de férias da Conselheira Tutelar, ficando a mesma após as férias 
com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 05 de julho de 2018.                       
Ocineia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA Nº207/2018
DATA – 05/07/18
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Maria Aparecida Ramalho,  por um 
período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de 2012/2017 a contar de 04/07/18 
a 01/10/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta e seus efeitos retroagirão a 04/07/2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Julho  de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº208/2018
DATA – 05/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Deise Pereira de Sá,  por um período de 30 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 16/07/18 a 14/08/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
REPUBLICADO 
DECRETO Nº 4.700/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1.540 de 29 de Junho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente 
exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orça-
mentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de 
R$ 2.070,98 (dois mil e setenta reais e noventa e oito centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento finan-
ceiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação 
financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01DIVISÃO DE EDUÇÃO
12.365.0015.1.091CONSTRUÇÃO CENTRO MUNICIPAL INFANTIL
3.3.20.93.001992INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.070,98
FONTE137 - PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II2.070,98
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponí-
veis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira do 
exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FonteDescriçãoValor
137PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II2.070,98
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO
 DECRETO Nº 4703/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de 
Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1.539 de 29 de Junho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos 
da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 22,20 (vinte e dois reais e vinte centavos), de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.004AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.20.93.001897INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES22,20
FONTE798 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA22,20
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte rela-
cionada:
FonteDescriçãoValor
798ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA22,20
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 81/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2018 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de Equipamentos – 01 Caminhão Pipa, conforme convênio nº 
759/2018, SEDU.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO  Nº 26/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE11.002.061822017.2.0324490520000814    237.484,56 341 Ass. 
Estrat.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE11.002.061822017.2.03244905200001000      12.515,44 278 Ass. 
Estrat.
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AVECAM COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA      Data: 05 de Julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 159/2018, DE 04 DE JULHO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 51/2018 – PREGÃO Nº 25/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2018, 
de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 51/2018 – Pregão nº 25/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 235.000,00 (duzentos 
e trinta e cinco mil reais), o resultado do Processo Licitatório nº 51/2018 – Pregão nº 
25/2018, que tem como objeto a aquisição de Equipamentos – 01 Caminhão Caçamba 
Basculante, conforme Convênio nº 758/2018 - SEDU.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de julho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 160/2018, DE 04 DE JULHO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 52/2018 – PREGÃO Nº 26/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2018, 
de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 52/2018 – Pregão nº 26/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais), o resultado do Processo Licitatório nº 52/2018 – Pregão nº 
26/2018, que tem como objeto a aquisição de Equipamentos – 01 Caminhão Pipa, 
conforme Convênio nº 759/2018, SEDU.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de julho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 78/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2018 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SOTRAM – CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar pavimentação asfáltica, para 
Município de Cafezal do Sul-PR, conforme contrato de repasse nº 856592/2017/
MCIDADES/CAIXA.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 09/2018.
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.
ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES10.002.154511301.3.0014490510000812    245.850,00 338 
Serv. P. e Rodov.
OBRAS E INSTALAÇÕES10.002.154511301.3.00144905100001000       6.204,16 250 
Serv. P. e Rodov.
R$ 252.008,10(duzentos e cinquenta e dois mil oito reais e dez centavos).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.      Data: 04 de Julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 64/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2018 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CIRURGICA PARANÁ DISTR. 
EQUIPAMENTO LTDA OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o programa de 
qualificação da Atenção Primária a Saúde – APSUS – Conforme anexo l da resolução 
sesa: 604,2017
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 08/2018.
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE05.001.103011500.2.02244905200003495      27.361,00 317 Saúde
R$ 3.997,82 ( três mil novecentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos).   
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CIRURGICA PARANÁ 
DISTR. EQUIPAMENTO LTDA  Data: 26 de Junho de 2018.
___________________________________________________________________
____
EXTRATO DO CONTRATO N.° 65/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2018 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES.
 OBJETO: Aquisição de Equipamentos para o programa de qualificação da Atenção 
Primária a Saúde – APSUS – Conforme anexo l da resolução sesa: 604,2017
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 08/2018.
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE05.001.103011500.2.02244905200003495      27.361,00 317 Saúde
R$ 21.430,00(vinte e um mil quatrocentos e trinta reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MC MEDICALL 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES.
  Data: 26 de Junho de 2018.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 49/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2018 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI - 
ME   OBJETO: Aquisição de cestas básicas, para atender o CEAS/PR Plano de Ação 
Incentivo Beneficio Eventual, Deliberação nº 76/2017.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 16/2018 
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR 
REDORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA08.002.082441501.2.06433903200001000       4.039,88 203 Ass. Social
R$ 3.937,00 (três mil novecentos e trinta e sete reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e FRAW DISTRIBUIDORA 
EIRELLI - ME         Data: 14 de Junho de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 04/ 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, Misael Alves da Silva, 
no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA, 
Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
da Câmara Municipal de Ivaté, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de acordo 
com as dotações a seguir:
ÓrgUnFunc  ProgFonteNomenclaturaCat EconFichaValor
0101.0101.031.0001.200101001Material de Consumo33.90.30.00615.000,00
TOTAL   ............................................................................................................................
......................................15.000,00
Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito autorizado pelo art. 1.º, utilizar-se-á o 
cancelamento parcial, das seguintes dotações orçamentárias: 
ÓrgUnFunc  ProgFonteNomenclaturaCat EconFichaValor
0101.0101.031.0001.200101001Obras e Instalações44.90.51.001215.000,00
TOTAL   ...........................................................................................................................
.........................15.000,00
Art. - 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ao 5º dia do mês de julho do ano de 2018.
MISAL ALVES DA SILVA
Presidente

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 058/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição 
do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições para aten-
dimento dos servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da admi-
nistração pelo município de Ivaté conforme relação com quantidades e especificações 
constantes no edital e seus anexos.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorroga-
ção de acordo com o art. 57.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo do fornecimento será imediato a partir da requisição 
do município.
Os fornecimentos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigên-
cia do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br/lici-
tacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 19 de Julho de 2018 até às 15:30 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de Julho de 2018 até às 15:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 05 de Julho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.077/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2018 
Aos 05 dias do mês de Julho de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. 
Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-
35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasilei-
ro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, 
e de outro lado como CONTRATADA a empresa GRANUCCI E SPOLADOR LTDA 
estabelecida à Av. Minas Gerais, 2051, Centro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 81.068.884/0001-18, neste ato devidamen-
te representada pelo Sr. CLAUDNEI SPOLADOR, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador do RG 3.954.078-9 SSP/PR e devidamen-
te inscrito no CPF sob nº 517.697.009-00, resolvem ADITAR o presente ao Contrato 
Administrativo n.º 1.077/2018-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a quantidade pactuada no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da quantidade pactuada no con-
trato primitivo, acrescentando 7.500 (sete mil e quinhentos) litros ao total contratual, 
conforme tabela a seguir, passando a quantidade pactuada a ser de 37.500 (trinta e 
sete mil e quinhentos) litros.
ITEMDESCRIÇÃOQTDEUNDPROPOSTA DE DESC DA EMPRESA
1DIESEL S107500LTS4,0%
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
GRANUCCI E SPOLADOR LTDA
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                                ANDRE 
LUIZ GARIBALDI

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04/2017-PMI
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DE VALOR
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 680/2014-PMI
Aos 11 dias do mês de junho de 2018, o MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade, denominado CONTRATANTE, neste ato representado por UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ALTERNATIVA 
SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA. ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, 211, Bairro Jardim Itália II, CEP 
87060.655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.833.630/0001-59, neste ato representado por PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.272.616-9/PR e do CPF n.º 051.444.409-
67, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 680/2014-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactu-
ado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao prazo de vigência constante na Cláusula Sétima do contrato pri-
mitivo um período correspondente a 12 (doze) meses, que passa a ter início em 01 
de julho de 2018 e término em 30 de junho de 2019, com fundamento no art. 57 da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Conforme disposto na Cláusula Sexta do contrato primitivo os valores foram reajusta-
dos em 4,27%, vigorando a partir de 01/07/2018 conforme tabelas abaixo:
LOCAÇÃO DE SISTEMAS
ITEMDESCRIÇÃO DO PRODUTOUNIDQTDEUNITÁRIO (R$)TOTAL (R$)
1.1SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICAMÊS121.044,2812.531,36
1.2SISTEMA DE TESOURARIAMÊS12231,952.783,40
1.3SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTOMÊS12231,952.783,40
1.4SISTEMA DE ATENDIMENTO AO TCE-PRMÊS12173,692.084,28
1.5SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕESMÊS12522,146,265,68
1.6SISTEMA DE PORTAL TRANSPARÊNCIAMÊS12348,454.181,40
1.7SISTEMA DE ALMOXARIFADOMÊS12290,193.482,28
1.8SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS 
HUMANOSMÊS12952,1411.425,68
1.9SISTEMA DE CONTROLE INTERNOMÊS12173,692.084,28
1.10SISTEMA DE CONTROLE DE PATRIMÔNIOMÊS12348,454.181,40
1.11SISTEMA DE CONTROLE DE FROTASMÊS12405,644.867,68
1.12SISTEMA DE CONTROLE DE OBRASMÊS12348,454.181,40
1.13SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
MUNICIPALMÊS121.044,2812.531,36
1.14SISTEMA DE SAÚDEMÊS121.741,1720.894,04
VALORES TOTAIS7.856,4794.277,64
ASSESSORAMENTO TÉCNICO
ITEMDESCRIÇÃO DO PRODUTOQUANTIDADEUNITÁRIO (R$)TOTAL (R$)
MÊSHORA/MÊS
2.1ASSESSORAMENTO TÉCNICO PERMANENTE127267,7958.570,56
USO DO SERVIDOR ELOSERVER
ITEMDESCRIÇÃO DO PRODUTOUNIDQTDEUNITÁRIO (R$)TOTAL (R$)
3.1PERMISSÃO DE USO DO SERVIDOR ELOTECH PARA O SISTEMA 
WEBSAÚDEMÊS12221,352.656,20
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Ao presente instrumento é atribuído o valor de R$ 155.504,40 (cento e cinquenta e 
cinco mil, quinhentos e quatro reais e quarenta centavos).
PARÁGRAFO SEGUNDO
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo a impor-
tância de R$ 155.504,40 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quatro reais e 
quarenta centavos), passando o valor pactuado a ser de R$ 733.710,76 (setecentos e 
trinta e três mil, setecentos e dez reais e setenta e seis centavos).
PARÁGRAFO TERCEIRO
A importância acrescida de R$ 155.504,40 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
quatro reais e quarenta centavos) será paga em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas 
de R$ 12.958,70 (doze mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta centavos), a 
contar de 01 de julho de 2018, conforme anteriormente demonstrado.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALTERNATIVA SOL EM SIST PÚBLICOS LTDA. 
PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO
Contratada
TESTEMUNHAS:
VANIA C. MARQUES PISSINI                                                               ANDRE LUIS 
GARIBALDI

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº052/2018
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 955 de 02 de julho de 2018, 
publicada em 05 de julho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), destinada à execução do Convenio 
Nº. 598/2018 – SEDU – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, com a 
aquisição de um veiculo novo para apoio às atividades de Educação e Esporte desse 
Município. 
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
06.02Divisão de Ensino
1236114502.023Aquisição de Equipamento Atividade Educação
1258/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE50.000,00
Fonte141 – Veiculo - Educação
TOTAL.................................................................................50.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam uti-
lizados o provável  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 141 – Veiculo - Educação., 
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64R$  50.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$   
50.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      
mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de julho  
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº051/2018
“Dispõe sobre o horário de expediente da Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Perobal nos dias dos jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do Município e 
ainda,
 CONSIDERANDO, que a cada quatro anos, a disputa do Campeonato Mundial de 
Futebol atrai a atenção de grande parcela da população brasileira, especialmente os 
jogos da Seleção Brasileira;
CONSIDERANDO, que o futebol é o principal esporte no nosso país, sendo, ainda, 
representativo maior do direito ao lazer (artigo 6º da CF), bem como, símbolo de ma-
nifestação cultural;
CONSIDERANDO, que há uma tradição nacional para que nos dias de jogos do Brasil, 
ocorram alterações no expediente de órgãos públicos, de modo a compatibilizar a ade-
quada prestação do serviço público, permitindo a todos os servidores públicos a opor-
tunidade de assistirem as partidas da seleção brasileira;
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o horário de expediente de trabalho em todas as repartições públi-
cas municipais, nos dias de jogos da seleção brasileira.
I – Quando o jogo tiver início  às 15:00 Hs, o expediente será das 8:00 hs às 13:00 hs, 
ininterruptamente, sem intervalo para almoço.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua 
natureza não permitem paralisação.
Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05  de Julho  
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS 
FREQUENTE COMO REPROGRAFIA NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO 
TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 24 de julho de 2018, em sua sede à Avenida Barão do 
Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para 
seleção de propostas no sentido de contratação de empresa especializada para os 
serviços de impressão Gráfica sob demanda, incluindo papel, acabamento e todo o 
material de suprimento, atendendo as atividades finalísticas da Prefeitura Municipal 
de Douradina-Pr.
O Edital nº. 43/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos 
interessados a partir do dia 05 de julho de 2018, na Seção de Protocolo da Prefeitura 
Municipal.
Douradina-Pr, 05 de julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 020/2018
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 01/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
01/2018 de dispensa por limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nome-
ada pela Portaria nº. 08/2018 de 11 de maio de 2018, sobre o Processo de Dispensa 
por Limite da Licitação nº 01/2018, que tem por objeto: SERVIÇOS PRESTADOS 
EM TELEFONIA (CONSERTO E MANUTENÇÃO) CORREÇÃO E ADEQUAÇÃO 
DO ÁUDIO DO PLENÁRIO, MONTAGEM DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES 
POR ÁUDIO E VÍDEO, SUPORTE NA REDE INTERNA LÓGICA DE DADOS E 
CONSULTORIA A INFORMÁTICA,
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relaciona-
da, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
Lote 01 – BEATRIZ DE LIMA GONZAGA.                                                                          R$: 
6.600,00
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 03 de julho de 2018.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente 
JOÃO COLONELLI 
Vice-Presidente
GUILHERME AFONSO FAVARO
Primeiro Secretário
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Segundo Secretário

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 001/2018. SERVIÇOS PRESTADOS 
EM TELEFONIA (CONSERTO E MANUTENÇÃO) CORREÇÃO E ADEQUAÇÃO DO 
ÁUDIO DO PLENÁRIO
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 
– Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato represen-
tado pelo seu Presidente o Sr. JAIR SAMPAIO DE LIMA, portador do RG n.º 1.746.095-
SSP/PR e CPF nº 323.708.069-15, residente na Av. Marcionilio Pereira dos Santos, 
783, na cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BEATRIZ DE LIMA GONZAGA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.931.595/0001-06, com sede à Rua Princesa Izabel, 166. Centro, 
na cidade de Mandaguari/PR., CEP 86975-000, neste ato representado por Nivaldo 
Colombo, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Manoel Antunes Pereira, nº 
69, na cidade de Mandaguari/PR, CEP 86975-000, resolve firmar o presente Contrato 
de prestados de serviços em telefonia (conserto e manutenção) correção e adequação 
do áudio do plenário, montagem de transmissão das sessões por áudio e vídeo, suporte 
na rede interna lógica de dados e consultoria a informática, firmado com o amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 01/2018, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 
04/07/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente, a aquisição dos seguintes equipamentos de infor-
mática: SERVIÇOS PRESTADOS EM TELEFONIA (CONSERTO E MANUTENÇÃO) 
CORREÇÃO E ADEQUAÇÃO DO ÁUDIO DO PLENÁRIO, MONTAGEM DE 
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES POR ÁUDIO E VÍDEO, SUPORTE NA REDE 
INTERNA LÓGICA DE DADOS E CONSULTORIA A INFORMÁTICA.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO 
VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 6.600,0 (seis mil e seis-
centos reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor será pago em seis parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 04 de julho de 2018.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 021/2018
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 02/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 02/2018 de dispensa por limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nome-
ada pela Portaria nº. 08/2018 de 11 de maio de 2018, sobre o Processo de Dispensa 
por Limite da Licitação nº 01/2018, que tem por objeto: (PLACA MÃE 1151 S/V/R 
8º GERAÇÃO, PROCESSADOR INTEL 17 8º GERAÇÃO, MEMÓRIA DDR 4 16G, 
HD 1TB, LEITOR DVD, MONITOR 18.5, KIT GABINETE COM MOUSE TECLADO 
E CAIXA DE SOM).
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacio-
nada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
Lote 01 – N. J.  CALZAVARA E CIA. LTDA.                                                                          R$:  
5.780,00
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 05 de julho de 2018.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente 
JOÃO COLONELLI 
Vice-Presidente
GUILHERME AFONSO FAVARO
Primeiro Secretário
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Segundo Secretário

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2018. AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 
03 – Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo seu Presidente o Sr. JAIR SAMPAIO DE LIMA, portador do RG n.º 
1.746.095-SSP/PR e CPF nº 323.708.069-15, residente na Av. Marcionilio Pereira dos 
Santos, 783, na cidade de São Jorge do Patrocínio e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente inscrita no CNPJ/MF nº 20.648.528/0001-89, com sede à Rua Genarino de 
Oliveira, 049. Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR., CEP 87.555-000, 
neste ato representado por Nain Juliano Calzavara, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Ozório Monteiro, 25, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/
PR, CEP 87.555-000, resolve firmar o presente Contrato de Venda de Equipamentos 
de Informática firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 02/2018, Tipo 
Menor Preço, data de homologação da licitação 05/07/2018, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente, a aquisição dos seguintes equipamentos de in-
formática: (PLACA MÃE 1151 S/V/R 8º GERAÇÃO, PROCESSADOR INTEL 17 8º 
GERAÇÃO, MEMÓRIA DDR 4 16G, HD 1TB, LEITOR DVD, MONITOR 18.5, KIT 
GABINETE COM MOUSE TECLADO E CAIXA DE SOM).
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO 
VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 5.780,00 (cinco mil sete-
centos e oitenta reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor será pago em uma única parcela.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 05 de julho de 2018.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE


